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Logos - Centro de Performance Humana Ltda.
CNPJ nº 67.302.406/0001-08  –  NIRE 35.210.606.711

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os sócios para comparecerem à Reunião de Sócios a ser realizada no dia 12 de 
dezembro de 2022 em primeira convocação às 10h00, ou em segunda convocação às 10h30, na 
sede social com endereço nesta capital, na Rua Tomás Carvalho, 813, Paraíso, CEP: 04006-003, 
para deliberarem sobre a adequação da sociedade aos moldes da Lei nº 10.406/02 e exclusão 
extrajudicial de sócio minoritário da presente sociedade. Caso o sócio que se pretenda excluir 
não compareça nem se faça presentes por procurador, serão considerados renunciados os 
direitos de defesa.

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 NIRE: 35.300.442.296

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local. Em 03 de novembro de 2022, às 09:30 horas, por meio de videoconferência via Microsoft 
Teams, sistema que permite a identifi cação e votação dos membros do Conselho de Administração, bem como a co-
municação simultânea com os demais membros participantes, observado o disposto na IN nº. 81, de 10 de junho de 
2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de 
Governo Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação e Presença. Convo-
cação realizada nos termos do §1º do Artigo 18, do Estatuto Social da Alphaville S.A. (“Companhia”), conforme Edi-
tal de Convocação tempestivamente enviado a todos os membros do Conselho de Administração em 28 de outubro 
de 2022. Compareceram os Srs. Fernando Henrique de Aldemundo Pereira, Antonio Fernando Checchia Wever, Maria-
ne Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mattos Curan, Diego Siqueira Santos e Felipe Maffi a Queiroz Nobre, es-
tando ausente o Sr. Ricardo Leonel Scavazza. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Henrique de 
Aldemundo Pereira e secretariados pelo Sr. Antonio Fernando Checchia Wever. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) 
aprovação da cessão pela ALE à Umbrella Gestão Patrimonial Ltda. (CNPJ: 12.359.925/0001-02 e doravante denomi-
nada “Umbrella”) de todos os direitos e obrigações atinentes ao contrato de parceria imobiliária fi rmado em 14 de 
agosto de 2012, pela ALE, Cláudio Fonseca Soares, Rui Fonseca Soares e Maria Virgínia Soares de Menezes, e cujo ob-
jeto consiste na implantação e desenvolvimento de um empreendimento imobiliário no imóvel localizado no municí-
pio de Feira de Santana/BA e devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 62.929 do 1º Registro de Imóveis 
de Feira de Santana/ BA (“Parceria Feira de Santana VRC”) (ii) aprovação do ingresso da Umbrella na sociedade a ser 
constituída para fi gurar como desenvolvedora do empreendimento imobiliário a ser desenvolvido no município de 
Feira de Santana/BA, mais especifi camente no imóvel devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 1.905 do 
1º Registro de Imóveis de Feira de Santana/BA, empreendimento esse que perfaz o objeto do contrato de parceria fi r-
mado em 02 de maio de 2010 entre a ALE, Adrolado de Oliveira Dórea e Zélia Fernandes Dórea (“Parceria Feira de 
Santana Dórea”); (iii) aprovação do ingresso da Umbrella na sociedade a ser constituída para fi gurar como desen-
volvedora do empreendimento imobiliário a ser desenvolvido no município de São Carlos/SP, mais especifi camente 
no imóvel devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 55.645 do Ofi cial de Registro de Imóveis e Anexos 
de São Carlos/SP, empreendimento esse que perfaz o objeto do contrato de parceria fi rmado em 14 de julho de 2016 
entre a ALE e Lillian Daisy Adilis Ottobrini Costa (“Parceria São Carlos SP”); (iv) a assunção integral pela Companhia 
das obrigações da ALE, assumindo a fi gura de devedora, das obrigações decorrentes (“Assunção das Obrigações”): 
(i) da 4ª (quarta) emissão de debêntures da ALE realizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para 
Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.”, celebrado em 19 de dezembro de 2017, conforme aditado (“De-
bêntures 4ª Emissão” ou “Escritura de Emissão de Debêntures da 4ª Emissão”) as quais foram vinculadas como las-
tro da emissão dos emissão dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 171ª (centésima septuagésima primeira) sé-
rie da 1ª (primeira) (“CRI 171ª Série”) da Opea Securitizadora S.A. (“Securitizadora” ou “Debenturista”) nos termos 
do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 171ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imo-
biliários da Opea Securitizadora S.A (atual denominação da RB Capital Companhia de Securitização)”, conforme adi-
tado (“Termo de Securitização CRI 171ª Série”); e (ii) da 8ª (oitava) emissão de debêntures da ALE realizada por meio 
do “Instrumento Particular de Escritura da 8ª (oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.”, celebrado em 27 
de julho de 2021, conforme aditado (“Debêntures da 8ª Emissão” ou “Escritura de Emissão de Debêntures da 8ª 
Emissão” e em conjunto com as Debêntures da 4ª Emissão e da Escritura de Emissão de Debêntures da 4ª Emissão 
denominadas como “Debêntures” ou “Escrituras de Emissão” respectivamente), as quais foram vinculadas como las-
tro da emissão dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 371ª (trecentésima septuagésima primeira) série da 1ª 
(primeira) (“CRI 371ª”) da Securitizadora nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 371ª 
(trecentésima septuagésima primeira) série da 1ª (primeira) Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
Opea Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização CRI 371ª Série”), bem como discutir e deliberar sobre as seguin-
tes matérias: (a) em razão da Assunção das Obrigações a aprovação da celebração do (i) “6º (sexto) Aditamento ao 
Instrumento Particular da 6ª (sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Ga-
rantia Real, em 2 (duas) Séries, para Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.” (“Sexto Aditamento à Escritu-
ra de Emissão de Debêntures da 4ª Emissão”); e (ii) “2º (segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura 
da 8ª (oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.” (“Segundo Aditamento à Escritura de Emissão de De-
bêntures da 8ª Emissão” e em conjunto com o Sexto Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures da 4ª Emis-
são denominado como “Aditamentos às Escrituras de Emissão de Debêntures”); (b) em razão da Assunção das Obri-
gações aprovar a inclusão da Companhia na fi gura de devedora nas respectivas garantias celebradas no âmbito das 
Debêntures por meio (i) da celebração dos aditamentos aos Contratos de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme 
defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série), quais sejam cada “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis em Garantia e Outras Avenças”, celebrados entre as respectivas Sociedades Desenvolvedoras (conforme 
defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série), a Securitizadora e a ALE (“Aditamento à Cessão Fiduciária em Ga-
rantia à 4ª Emissão de Debêntures”); (ii) da celebração de aditamentos ao Contrato de Alienação Fiduciária de Quo-
tas (conforme defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série), quais sejam cada “Instrumento Particular de Aliena-
ção Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças”, conforme celebrado entre celebrados entre a ALE, a Com-
panhia, as Sociedades Desenvolvedoras (conforme defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série) e a Securitiza-
dora (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”); e (iii) da celebração de aditamentos aos Contra-
tos de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme defi nido no Termo de Securitização CRI 371ª Série), quais sejam 
cada “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Sus-
pensiva”, Sociedades Desenvolvedoras (conforme defi nido no Termo de Securitização da 371ª Série) a ALE e a Secu-
ritizadora (“Aditamento à Cessão Fiduciária em garantia à 8ª Emissão de Debêntures” e em conjunto com Aditamen-
to à Cessão Fiduciária em Garantia à 4ª Emissão de Debêntures e Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas denominados como “Aditamentos às Garantias”); (c) a autorização à Diretoria da Companhia para negociar 
todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à formalização dos Aditamentos às Escrituras de Emissão 
de Debêntures e dos Aditamentos às Garantias, para refl etir os ajustes que se fi zerem necessários à adequação dos 
documentos em decorrência da Reorganização Societária e dos Aditamentos à Escritura de Emissão de Debêntures, 
conforme aplicável; e (d) a ratifi cação dos atos já praticados pela Diretoria e pelos representantes legais da Compa-
nhia relacionados às matérias acima até a presente data; (v) considerando que a Itacap Três Incorporações e Partici-
pações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.181.987/0001-62, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, n.º 8501, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Ita-
cap”) e a Alphaville Guarapari Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 28.217.709/0001-62, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dra. Ruth Cardoso, n.º 
8501, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Alphaville Guarapari”) pretendem realizar uma operação estruturada de 
captação de recursos de terceiros no mercado de capitais brasileiro (“Operação”), que envolverá, em suma: (a) a 
emissão, pela Itacap e pela Alphaville Guarapari, de cédulas de crédito imobiliário (“CCI”) representativas da totali-
dade dos direitos creditórios, presentes e futuros (“Créditos Imobiliários”), detidos pela Itacap e pela Alphaville Gua-
rapari (observado o disposto no Instrumento Particular de Contrato de Parceria Imobiliária, celebrado em 1º de de-
zembro de 2017 entre a Itacap e a ALE, com relação ao pagamento do preço de aquisição dos lotes do empreendi-
mento (“Bens Imóveis”) denominado Condomínio Alphaville Três Praias, desenvolvido pela Itacap e pela Alphaville 
Guarapari, no imóvel objeto da matrícula 68.706 do 2º Ofício de Registro Geral de Imóveis de Guarapari/ES (“Em-
preendimento”), devido pelas pessoas físicas e jurídicas adquirentes dos Bens Imóveis (“Devedores”), nos termos 
dos instrumentos públicos ou particulares de promessa de compra e venda de imóvel e outros pactos fi rmados entre 
a Itacap, a Alphaville Guarapari e os Devedores, tendo por objeto a promessa de compra e venda dos respectivos Bens 
Imóveis (“Contratos”), na forma e nos prazos estabelecidos nos respectivos instrumentos, atualizado monetariamen-
te pela variação acumulada do índice previsto nos respectivos Contratos, acrescido da respectiva remuneração, con-
forme o caso, na periodicidade neles estabelecida, bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios devidos 
pelos Devedores por força dos Contratos, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos mo-
ratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, tarifas de cobrança e administra-
ção, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos nos Contratos, na forma do Instrumento Particular de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, sem Garantia Real, sob a Forma Escritural e Outras Avenças 
– Alphaville Três Praias Guarapari, a ser celebrado entre a Itacap, a Alphaville Guarapari e a instituição custodiante 
(“Escritura de Emissão”); (b) a cessão dos Créditos Imobiliários, pela Itacap e pela Alphaville Guarapari, ao Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios XPCE III, fundo de investimento em direitos creditórios, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 25.043.891/0001-94, administrado pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade em-
presária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2277, 2º andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Ces-
sionário”); cessão esta que se dará na forma do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão de Crédi-
tos Imobiliários e Outras Avenças e do Termo de Adesão ao Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários 
e Outras Avenças, a serem celebrados entre a Itacap, a Alphaville Guarapari, o Cessionário e outros (“Contrato de 
Cessão”); e (c) a constituição de determinadas garantias, pela Itacap, pela Alphaville Guarapari e pela Companhia 
(“Obrigações Garantidas”), para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e 
acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Itacap, Alphaville Guarapari e garantidora, por força e nos 
termos de todos os instrumentos fi rmados no âmbito da Operação ou a ela relacionados, que compreendem a Escri-
tura de Emissão de CCI, o Contrato de Cessão, garantias e demais instrumentos correlatos, inclusive eventuais adita-
mentos, os quais deverão ser sempre interpretados em conjunto (“Documentos da Operação”) deliberar sobre as se-
guintes matérias; (a) a anuência da Companhia à realização da Operação pela Itacap e pela Alphaville Guarapari; (b) 
a outorga de garantias pela Companhia em favor do Cessionário, de modo a assegurar o cumprimento das Obriga-
ções Garantidas: (i) garantia fi dejussória, na forma de fi ança, constituindo-se a Companhia, em caráter irrevogável e 
irretratável, na condição de solidariamente coobrigada e principal pagadora das Obrigações Garantidas, em favor do 
Cessionário, nos termos previstos nos Documentos da Operação (“Fiança”); (ii) garantia fi dejussória, na forma de 
coobrigação, respondendo a Companhia, solidariamente aos Devedores, por sua solvência em relação aos Créditos 
Imobiliários, assumindo a qualidade de coobrigada solidária e responsabilizando-se pelo pagamento tempestivo e in-
tegral dos Créditos Imobiliários, na forma prevista nos Documentos da Operação (“Coobrigação”); e (iii) quaisquer 
outras garantias que venham a ser exigidas da Companhia no âmbito da Operação (“Garantias Adicionais”); (c) a au-
torização à Diretoria da Companhia para implementar as medidas necessárias conforme as deliberações a serem to-
madas com relação aos itens acima; e (d) a ratifi cação de atos praticados pela Diretoria da Companhia referentes à 
Operação; e (vi) aprovação da cessão da posição contratual da ALE para a Companhia no Instrumento Particular de 
Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças celebrado junto à Cap-
talys Gestão Ltda., entre outros, em 06 de fevereiro de 2020, bem como a inclusão da Companhia como coobrigada 
em relação às obrigações assumidas pela ALE no referido contrato. 5. Deliberações. Instalada a reunião, após exa-
me e discussão da matéria da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes registraram que 
aprovaram integralmente, por unanimidade e sem ressalvas, as deliberações expostas na Ordem do Dia, autorizando 
a Diretoria da Companhia a adotar todas as providências e a praticar todos os atos necessários à concretização das 
operações pertinentes às matérias da Ordem do Dia, bem como ratifi cando todos os atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia relacionados às matérias da Ordem do Dia. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Presi-
dente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata que, 
após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 03 de novembro de 2022. Mesa: Fernando 
Henrique de Aldemundo Pereira - Presidente, Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Conselhei-
ros presentes: Diego Siqueira Santos, Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Gre-
chinski, Felipe Maffi a Queiroz Nobre, José Roberto de Mattos Curan, Fernando Henrique de Alde-
mundo Pereira. JUCESP nº 663.170/22-9 em 23.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIP S.A.
CNPJ/ME nº 44.393.564/0001-07 - NIRE 35300582781

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária  
a ser Realizada às 16 horas do dia 15 de Dezembro de 2022

Ficam convocados, nos termos do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) 
e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 2020 (“IN DREI 81”), os acionistas da CIP S.A., com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 
4º andar, CEP 01452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia 
(“CNPJ/ME”) sob o nº 44.393.564/0001-07 (“CIP” ou “Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2022, às 16 horas, exclusivamente de modo digital, 
conforme orientações abaixo, por meio da plataforma digital “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), a qual 
terá como ordem do dia, as seguintes deliberações: (a) o aumento do capital social da Companhia (“Aumento 
de Capital”) mediante a conferência da totalidade das cotas do patrimônio (“Cotas da CIP-Associação”) da 
Câmara Interbancária de Pagamentos - CIP, associação civil sem fins lucrativos, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 4º andar, Jardim 
Paulistano, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.391.007/0001-32 (“CIP-Associação”), no valor total de  
R$ 14.145.491,27 (quatorze milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte 
e sete centavos), com a emissão, pela Companhia, de 751.476 (setecentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e setenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; (b) a ratificação da 
nomeação e contratação da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., com sede na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Avenida José de Sousa Campos, nº 894, 1º andar, Sala 900, Nova Campinas, CEP 
13.092-123, inscrita no CNPJ/ME sob nº 61.366.936/0008-00 (“Empresa Especializada”), como empresa 
especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação das Cotas da CIP-Associação a serem 
conferidas à Companhia para fins de integralização do Aumento de Capital (“Laudo de Avaliação”); (c) a 
aprovação do Laudo de Avaliação, já considerando que cada acionista não vota em relação à avaliação dos 
bens que este mesmo acionista confere à Companhia para fins do Aumento de Capital; (d) a alteração do 
caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em face do Aumento de Capital, com a consolidação 
do Estatuto Social; (e) do reconhecimento e da ratificação da renúncia do Sr. André Henrique Caldeira Daré 
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e da nomeação do Sr. Ede Ilson Viani e do  
Sr. Rogério Pedro Câmara aos cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
respectivamente; (f) do reconhecimento da renúncia do Sr. Thiago Charnet ao cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração e da eleição do Sr. Carlos Eduardo Mori Peyser, para o cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração, e do Sr. Marcos Cavagnoli, como respectivo suplente; (g) a autorização aos 
administradores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das 
deliberações constantes da Ordem do Dia. Orientações gerais: O acionista que desejar participar e votar na 
Assembleia por meio da Plataforma Digital deverá enviar e-mail para o endereço: governancacorporativa@
cip-bancos.org.br, preferencialmente, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
manifestando seu interesse em participar da Assembleia e solicitando o link de acesso ao sistema 
(“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter: (i) a identificação completa do acionista, 
incluindo seu CPF ou CNPJ, e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído, que 
comparecerá à Assembleia; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante e/ou do procurador, conforme o 
caso; e (iii) cópia simples dos documentos necessários para legitimação e representação, incluindo, no caso 
de acionistas pessoas jurídicas (a) cópia do último contrato ou estatuto social registrado na junta comercial 
competente; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do 
administrador e, conforme o caso, procuração) (“Documentos Necessários”). Para participação por meio de 
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos 
termos do artigo 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no 
artigo 654 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). As pessoas naturais acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante o previsto no artigo 126, §1º da 
Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Após a verificação 
da regularidade dos documentos enviados para participação na Assembleia, a CIP enviará ao acionista as 
instruções para acesso à plataforma eletrônica e participação na Assembleia. Na hipótese de o acionista 
não receber o link (Teams) de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início 
da Assembleia, o acionista deverá entrar em contato com a Governança Corporativa, por meio do e-mail: 
governancacorporativa@cip-bancos.org.br ou telefone (11) 4632-7309 para que seja prestado o suporte 
necessário. O link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não 
poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da 
Assembleia, o acesso à plataforma digital para participação estará disponível com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará 
mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente da 
realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a plataforma digital 
para participação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e 
que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Orientações 
para o envio de Boletim de Voto a Distância: Nos termos da IN DREI 81, também será considerado presente 
à reunião o acionista que enviar boletim de voto a distância que tenha sido considerado válido nos termos 
do presente Edital. O boletim de voto a distância, cujo modelo encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
https://www2.cip-bancos.org.br/Documents/Boletim_Voto_Distancia.pdf, deverá ser impresso, preenchido e 
assinado pelo acionista que desejar participar da assembleia por tal modalidade. O boletim de voto a 
distância preenchido poderá ser enviado por meio de correio eletrônico (e-mail) ou de carta, sendo que (a) 
no caso de e-mail, o acionista deve enviar cópia digitalizada do boletim de voto a distância, em formato PDF, 
em conjunto com a digitalização dos Documentos Necessários (acima especificados) para o e-mail 
governancacorporativa@cip-bancos.org.br; ou (b) no caso de carta, o acionista deve enviar a via física 
assinada do boletim de voto a distância em conjunto com os Documentos Necessários (abaixo especificados) 
para o endereço: CIP S.A. - Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.485, Torre Norte, 4º andar - CEP 01452-002, São 
Paulo, SP. A/c: Governança Corporativa. Vale ressaltar que os boletins de voto a distância somente serão 
recepcionados e considerados válidos se recebidos pela CIP até o dia 14 de dezembro de 2022, tendo a 
CIP, em até 1 (um) dia do recebimento de cada boletim de voto a distância, que comunicar: (a) o recebimento 
do boletim de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais documentos que o acompanham são 
suficientes para que o voto do acionista seja considerado válido; ou (b) a necessidade de retificação ou 
reenvio do boletim de voto a distância ou dos documentos que o acompanham, descrevendo os 
procedimentos e prazos necessários à regularização. Cada acionista poderá retificar ou reenviar o boletim 
de voto a distância ou os documentos que o acompanham, observado o prazo previsto acima. O envio de 
boletim de voto a distância não impede o acionista de se fazer presente à Assembleia através da Plataforma 
Digital e exercer seu direito de participação e votação durante o conclave, caso em que o boletim enviado 
será desconsiderado.

São Paulo, 29 de novembro de 2022
Ede Ilson Viani

Presidente do Conselho de Administração

PROVU SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
E CORRESPONDENTE BANCÁRIO S.A.

CNPJ/ME nº 20.265.259/0001-71 - NIRE 35.300.477.286
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Setembro de 2022

Data, Hora e Local: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Pro-
vu Serviços de Administração e Correspondente Bancário S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Paes Leme, nº 524, Cjs. 162, 163 e 164, Bairro Pinheiros, CEP 05424-010 (a “Companhia”). Convo-
cação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4° da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Pre-
sidente: Sr. Marcelo Camargo Ramalho; Secretária: Sra. Roberta Prado Lukaisus. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) 
o aumento do capital social da Companhia; e (ii) ratifi car a validação da disposição constante no item (viii), do §4º, 
do Artigo 8º do Estatuto Social, cuja inclusão foi expressamente aprovada pela Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária da Companhia realizada em 08/09/2020. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade e 
sem restrições deliberaram: (i) aprovar o aumento de capital social da Companhia, no montante total de 
R$19.750.000,00 (dezenove milhões setecentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 27.032.075.350.577 
(vinte e sete trilhões, trinta e duas bilhões, setenta e cinco milhões, trezentas e cinquenta mil, quinhentas e setenta 
e sete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao 
preço de emissão de R$0,0000007306135, por ação, fi xado nos termos do Artigo 170, § 1°, (ii) da Lei das S.A., pas-
sando então o capital social da Companhia de R$230.075.576,00 (duzentos e trinta milhões setenta e cinco mil qui-
nhentos e setenta e seis reais), dividido em 12.192.122.965.195 (doze trilhões, cento e noventa e duas bilhões, cen-
to e vinte e duas milhões, novecentas e sessenta e cinco mil, cento e noventa e cinco ações), todas ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal para R$249.825.576,00 (duzentos e quarenta e nove milhões, oitocentos e vinte e cinco 
mil, quinhentos e setenta e seis reais), dividido em 39.224.198.315.772 (trinta e nove trilhões, duzentas e vinte e 
quatro bilhões, cento e noventa e oito milhões, trezentas e quinze mil, setecentas e setenta e duas) ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal, integralmente destinado à conta de capital social da Companhia. Com 
o expresso consentimento da acionista Apoema Participações S.A., que neste ato renuncia expressamente ao seu di-
reito de preferência na subscrição das novas ações, na proporção da sua participação acionária na Companhia, a to-
talidade das ações ora emitidas são neste ato integralmente subscritas e serão integralizadas em até 15 (quinze) 
dias úteis a contar da presente data, pelo acionista Launch Fundo de Investimento em Participações Multiestraté-
gia, fundo de investimento em participações, inscrito no CNPJ/ME sob nº 38.259.345/0001-37, com endereço na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 19º andar, Bairro Jardim Pau-
listano, CEP 01452-001, representado pelo seu procurador, abaixo assinado, conforme Boletim de Subscrição incluí-
do como Anexo I à presente ata, fi cando dispensada sua publicação integral. Tendo em vista o aumento do capital 
social ora aprovado, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5°. O capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$249.825.576,00 (duzentos e quarenta e nove milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e seis 
reais), dividido em 39.224.198.315.772 (trinta e nove trilhões, duzentas e vinte e quatro bilhões, cento e noventa e 
oito milhões, trezentas e quinze mil, setecentas e setenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. ...” (ii) ratifi car a validação da redação constante no item (viii), do Parágrafo 4º, do Artigo 8º do Estatuto 
Social da Companhia, acerca da aprovação da adaptação do referido Estatuto Social às disposições do artigo 8º, in-
ciso (v), da Instrução CVM nº 578, de 30/08/2016, conforme alterada (“ICVM 576”), a fi m de prever que em caso de 
obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a adesão da Companhia ao segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado deverá assegurar, no mínimo, as práticas di-
ferenciadas de governança corporativa estabelecidas pela ICVM 576, cuja inclusão foi expressamente aprovada 
pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 08/09/2020, onde, por um equívoco, 
tal disposição deixou de constar na redação do Estatuto Social consolidado, incluído como Anexo III à Ata da As-
sembleia Geral Extraordinária realizada em 08/11/2021 e nas demais consolidações do Estatutos Sociais a partir da-
quela data. Tendo em vista ao acima exposto, os acionistas resolvem ratifi car a inclusão da redação do item (viii) 
do Parágrafo 4º, do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, conforme a seguir consolidada: “Artigo 8º. As As-
sembleias Gerais serão convocadas na forma da lei, por qualquer um dos membros do Conselho de Administração 
da Sociedade, observados os direitos dos acionistas previstos em lei. ... Parágrafo 4º. Compete privativamente à 
Assembleia Geral, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, regulamentação ou por este Estatuto So-
cial: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) suspender o exercício de direito dos acionistas; (iii) eleger e destituir, a qual-
quer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (iv) fi xar o montante global da remu-
neração dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; (v) tomar, anualmente, as con-
tas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; (vi) deliberar sobre 
a transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade; (vii) deliberar sobre a dissolução e liquidação da Socie-
dade; e (viii) deliberar sobre a solicitação e obtenção de registro de companhia aberta categoria A, fi cando estabe-
lecido que, nesse caso, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade ad-
ministradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança cor-
porativa previstas na Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. ...” Encerramento e 
Aprovação: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos ter-
mos do Artigo 130, Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros 
da mesa e por todos os acionistas presentes. Mesa: Sr. Marcelo Camargo Ramalho - Presidente; Sra. Roberta Prado 
Lukaisus - Secretária. Acionistas Presentes: Launch Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e 
Apoema Participações S.A. São Paulo, 22 de setembro de 2022. Mesa: Marcelo Camargo Ramalho - Presiden-
te e Roberta Prado Lukaisus - Secretária. Acionistas Presentes: Launch Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (pp. Alexandre Junior da Silva Nogueira), Apoema Participações S.A. (Alexan-
dre Junior da Silva Nogueira). JUCESP nº 607.493/22-7 em 06.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I À Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Setembro de 2022 - PROVU 
Serviços de Administração e Correspondente Bancário S.A., CNPJ/ME Nº 20.265.259/0001-71 - NIRE 
35.300.477.286. Boletim de Subscrição de Ações: Acionista Subscritor: Launch Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, CNPJ/ME nº: 38.259.345/0001-37, Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
2.055, 19º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-001, Valor Total da Subscrição: R$19.750.000,00 
(dezenove milhões setecentos e cinquenta mil reais), Número Total de Ações Subscritas: 27.032.075.350.577 
(vinte e sete trilhões, trinta e duas bilhões, setenta e cinco milhões, trezentas e cinquenta mil, quinhentas e setenta 
e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, Integralização do Valor Total da Subscrição: O 
valor total da subscrição será integralizado em até 15 (quinze) dias úteis a contar da presente data, em moeda 
corrente nacional, mediante depósito a ser realizado no Banco Santander (Brasil) S.A., Agência nº 4347, Conta 
Corrente nº 13010256-0, de titularidade da Provu Serviços de Administração e Correspondente Bancário S.A., 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 20.265.259/0001-71. São Paulo, 22 de setembro de 2022. Launch Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (pp. Alexandre Junior da Silva Nogueira).

LEVER COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
CNPJ Nº 43.312.029/0001-11

Ata da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade por Ações de 01/06/2021. 
Local e Horário: na Sede, às 10 h. Presença: FORTE SECURITIZAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, UBIRAJARA 
CARDOSO DA ROCHA NETO, JULIANA MELLO ESTEVES PEREIRA e RODRIGO LUIZ CAMARGO RIBEIRO. 
Deliberações: Aprovar a constituição de uma Sociedade Anônima sob a denominação de LEVER COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS. O Capital Social de R$ 10.000,00, representado por 10.000 de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Aprovação do Estatuto Social da Companhia. Eleição da Diretoria, 
cujo mandato será de 2 anos, o Sr. UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA NETO, a Sra. JULIANA MELLO ESTEVES 
PEREIRA e o Sr. RODRIGO LUIZ CAMARGO RIBEIRO. Nada mais JUCESP/NIRE nº 35.300.575.857 em 
27/08/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral em exercício. Anexo II – Estatuto Social da Lever 
Companhia Securitizadora de Créditos. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A 
Lever Companhia Securitizadora de Créditos (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04551-000. A Companhia pode 
abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos 
no território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades: I. A aquisição e securitização de créditos tais como, mas não se limitando a, financeiros, não-
financeiros, imobiliários, de infraestrutura, do agronegócio, varejistas, dentre outros passiveis de securitização 
(“Créditos”); II. A realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização dos 
Créditos mencionados acima, em especial, sem limitação, os serviços de gestão e administração dos Créditos, e 
os de estruturação de operações de securitização; III. A captação de recursos necessários à aquisição dos 
Créditos, mediante a emissão e a colocação, privada ou junto aos mercados financeiro e de capitais, de qualquer 
título ou valor mobiliário compatível com suas atividades, no Brasil ou no exterior, observadas a legislação e 
regulamentação vigentes; IV. A distribuição, recompra, revenda, gestão de pagamentos, amortização e resgate de 
qualquer título e valor mobiliário emitidos pela Companhia e relacionados aos Créditos, nos termos da legislação 
aplicável, junto aos mercados financeiro e de capitais, no Brasil ou no exterior, bem como a prestação de garantias 
para tais títulos e valores mobiliários emitidos; V. A realização de operação de hedge em mercados derivativos, 
visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos; VI. Investimentos financeiros pela Companhia em títulos, 
valores mobiliários e/ou outros ativos financeiros. Parágrafo 1º. Até o pagamento integral dos valores representados 
pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: I. transferência 
do controle da Companhia; II. redução do capital social, incorporação, fusão, cisão, ou dissolução da Companhia; 
III. cessão dos Créditos objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os 
mesmos, ao(s) controladore(s) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das 
previstas na documentação relativa à emissão dos títulos e valores mobiliários pela Companhia. Artigo 4º. A 
Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5º. O Capital social da 
Companhia é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
representado por 10.000 (dez mil) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. 
Cada ação dará direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Parágrafo 2º. A propriedade das ações será 
comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo 3º. 
Mediante aprovação de acionistas representado a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as 
próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia 
Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre 
todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e 
ao seu desenvolvimento. Artigo 7º. A  Assembleia Geral reunir-se-á na Sede da Companhia: (i) ordinariamente, nos 
4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos 
do exercício findo, relatório dos administradores e parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; 
(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (c) eleger os membros 
da Diretoria e fixar sua remuneração global, se o caso; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
o exigirem. Será permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais e Ordinária e Extraordinária. Artigo 8º. 
Além das atribuições que lhe serão conferidas pela Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral terá poderes 
para deliberar acerca dos seguintes temas: I. alteração do Estatuto Social; II. fusão, cisão, incorporação, ou outra 
forma de reorganização societária envolvendo a Companhia; III. Aprovação ou alteração na política de remuneração 
ou na remuneração global dos Diretores da Companhia; IV. Alteração dos critérios e práticas contábeis adotadas 
pela Companhia, executadas as alterações exigidas por lei ou pela regulamentação da CVM; V. eleição, destituição 
e substituição dos membros da Diretoria da Companhia, bem como a fixação das atribuições específicas dos 
Diretores, observadas as demais disposições desse Estatuto Social; VI. aquisição, alienação, venda, transferência 
ou oneração de qualquer ativo, pela Companhia; e VII. contratação e substituição dos auditores independentes. 
Artigo 9º. As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei das Sociedades por Ações. A 
convocação para a Assembleia Geral se fará pela imprensa, observadas as disposições legais e deste Estatuto 
Social. Parágrafo Único. As deliberações serão tomadas pelo voto de acionistas representando a maioria absoluta 
das ações de emissão da Companhia. Artigo 10º. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão 
presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por outro Diretor por ele indicado, ou, na ausência de 
ambos, por acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. O Presidente da Assembleia Geral deverá 
indicar, dentre os presentes, um secretário. Artigo 11º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas  
Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, diretor da Companhia 
ou advogado, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedade por Ações. Capítulo IV - Administração: 
Artigo 12º. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo 
presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. 
Parágrafo 1º. Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro 
próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. A  Assembleia 
Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos membros da Diretora da Companhia. A remuneração 
pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma global. Parágrafo 3º. É expressamente 
vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador, procurador ou funcionário da 
Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo V - Da 
Diretoria: Artigo 13. A Diretoria é composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores, um Diretor de Compliance, um Diretor de Distribuição 
e um Diretor sem designação específica, sendo possível a cumulação de cargos, contanto que não se caracterize 
nenhuma situação de conflito de interesses. Artigo 14. Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral de Acionistas, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, sendo admitidas reeleições. 
Parágrafo 1º. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no 
Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Parágrafo 2º. Os Diretores permanecerão em seus cargos no exercício 
pleno de seus poderes até a posse de seus substitutos. Artigo 15. Nas ausências e impedimentos de qualquer dos 
Diretores, caberá ao Diretor Presidente a indicação de seu substituto, entre os demais Diretores. Artigo 16. No 
caso de vacância no cargo de Diretor, o Diretor deverá ser substituído por outro Diretor indicado pelo Diretor 
Presidente até o preenchimento do cargo, o que será realizado por meio de eleição realizada pela Assembleia Geral 
de Acionista, que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados do evento, devendo o Diretor então 
eleito completar o mandato do Diretor substituído. Artigo 17. Compete à Diretoria, sem prejuízo das demais 
atribuições estabelecidas neste Estatuto Social ou definidas pela Assembleia Geral; I. representar, ativa, 
passivamente, a Companhia; II. cumprir fielmente as deliberações e decisões da Assembleia Geral de Acionistas; 
III. praticar todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites 
previstos em lei ou neste Estatuto Social; IV. Zelar pela observância da legislação aplicável deste Estatuto Social; 
V. coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o 
cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; VI. administrar, gerir 
e superintender os negócios sociais; VII. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; VIII. convocar a 
Assembleia Geral quando julgar conveniente ou necessário; IX. apresentar à Assembleia Geral propostas sobre a 
distribuição de lucros sociais e alterações estatutárias; X. autorizar a emissão de debêntures, notas promissórias, 
bonds, e demais valores mobiliários, desde que sua emissão esteja vinculada à aquisição de Créditos no âmbito de 
operação de securitização; XI. autorizar a prestação, revogação ou alteração de quaisquer garantias pela 
Companhia, no âmbito de operações e securitização; e XII. Tomar todas e quaisquer medidas necessárias à 
implementação de operações securitização de Créditos e de operações de captação de recursos necessários a sua 
aquisição. Parágrafo Único. A Diretoria possui poderes expresso para (a) renegociar e estabelecer eventuais 
novos termos e condições das operações de securitização dos Créditos e das operações de captação de recursos 
necessários à aquisição dos Créditos, inclusive aditamentos; (b) firmar os instrumentos necessários para a 
prestação dos serviços e execução das atividades definidos no objeto social da Companhia; e (c) negociar e 
estabelecer os termos e condições junto aos prestadores de serviço eventualmente contratados pela Companhia 
no Âmbito de tais operações. Artigo 18. Compete ao Diretor Presidente: I. planejar, coordenar, organizar, 
supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações da Companhia; II. coordenar os trabalhos de preparação 
das demonstrações financeiras e o relatório anual da administração da Companhia bem como sua apresentação 
aos acionistas; III. supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; IV. definir o âmbito de 
responsabilidade e coordenar a atuação dos Diretores na execução dos negócios da Companhia; e V. convocar e 
presidir as reuniões da Diretoria. Artigo 19º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: I. representar a Companhia perante órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações aos investidores e aos órgãos 
supervisores do Conselho Monetário Nacional, conforme legislação aplicável; e II. fazer cumprir as normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional e por seus órgãos supervisores aplicáveis à Companhia. Artigo 20. 
Compete ao Diretor de Compliance, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: I. monitoramento 
e implementação dos termos do Manual de Compliance da Companhia; II. análise de contrapartes e negócios sobre 
o prisma de Compliance, e III. estrito cumprimento da legislação e da regulamentação vigentes e respeito às 
melhores práticas do mercado em termos de práticas anticorrupção e prevenção à lavagem de dinheiro. Artigo 21. 
Compete ao Diretor de Distribuição, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas. I. cumprimento 
de normas de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil dos potenciais investidores; 
e II. cumprimento de normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores 
aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentado de 
valores mobiliários. Artigo 22. Na outorga de mandatos, a Companhia deve estar sempre representada por 2 (dois) 
Diretores. Os instrumentos de procuração “ad judicia”, além de poderem ser outorgados na forma anterior, também 
poderão ser assinados por um membro da Diretoria em conjunto com um procurador com poderes específicos para 
tanto. Parágrafo Único. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção das 
procurações “ad judicia” (que poderão ter prazo indeterminado), terão prazo de validade limitado a, no máximo, 1 
(um) ano de sua outorga. Artigo 23. Observadas as exceções constantes neste Estatuto, para vincular a 
Companhia necessária a assinatura conjunta: I. de 2 (dois) Diretores; ou II. de 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador 
com poderes específicos conferidos na forma deste Estatuto. Artigo 24. As reuniões da Diretoria serão convocadas 
por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim exigir. Parágrafo Único. A Diretoria reunir-se-á 
com a presença de, no mínimo, a metade dos seus membros em exercício, sendo as deliberações tomadas por 
maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de empate. Artigo 25. É 
vedado à Diretoria: I. contrair empréstimos em instituições bancárias, no Brasil ou no exterior, salvo mediante 
autorização expressa da Assembleia Geral de Acionistas; II. a prática de atos de qualquer natureza relativa a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como a prestação de garantias a obrigações de terceiros, 
exceto se autorizado expressamente pela Assembleia Geral de Acionistas; e III. praticar atos de liberalidade em 
nome da Companhia. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 26. A Companhia terá um Conselho Fiscal de 
funcionamento não permanente que, quando instalado, será integrado por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal será 
instalado pela Assembleia Geral, a pedido dos acionistas, conforme previsto em lei. Parágrafo 2º.  O pedido de 
funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia Geral, ainda que a matéria não 
conste do edital de convocação. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral que receber pedido de funcionamento do 
Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite 
legal. Parágrafo 4º. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia 
Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo 5º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, sendo permitidas reeleições. Capítulo VII - Do Exercício Social, 
Dos Lucros e sua Distribuição: Artigo 27. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e termina em 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 28. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações 
financeiras do exercício, inclusive balanço societário, e as submeterá à Assembleia Geral Ordinária, juntamente 
com a proposta de destinação do lucro do exercício. Parágrafo 1º. No dia 30 de junho de cada ano será levantado 
um balanço semestral, podendo a Diretoria, nos termos do artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações, declarar 
dividendo à conta do lucro nele apurado. Parágrafo 2º.  A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar 
balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as 
disposições legais. Artigo 29. Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados; o 
lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que 
não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício 
em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, serão distribuídos aos acionistas a 
título de dividendo obrigatório; (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia Geral. Artigo 30. Salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado 
e, em qualquer caso, sempre dentro do exercício social. Capítulo VIII - Da Liquidação: Artigo 31.  A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a 
forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX - Das Disposições Gerais: 
Artigo 32. A Companhia observará os acordos de acionistas eventualmente existentes e registrados na forma do 
Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar 
transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente da Assembleia Geral e abster-se de 
computar os votos lançados contra os mesmos acordos. Artigo 33. Os casos omissos neste Estatuto Social serão 
regulados pela Lei das Sociedades por Ações, pelas leis e regulamentos específicos sobre o tipo societário e 
demais normas da legislação pertinente e pela deliberação da Assembleia Geral, nas matérias que lhe caiba 
livremente decidir. Artigo 34. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, bem como qualquer 
questão ou causa que, direta ou indiretamente, derive da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus 
preceitos, deverá ser proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. São Paulo 01 de junho de 2021. Mesa: Ubirajara 
Cardoso da Rocha Neto – Presidente; Diogo Viniccius Quintans Guapyassu - Secretário. Acionistas 
fundadores: Forte Securitização e Participações Ltda. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto – Diretor; Rodrigo Luiz 
Camargo Ribeiro – Diretor. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, Juliana Mello Esteves Pereira, Rodrigo Luiz 
Camargo Ribeiro. Visto do Advogado: Luis Eduardo Schiavinato Junior - OAB/SP nº 365.934.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 200F-97DF-F9A8-6BE9.
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Relatório da Administração: Mensagem aos Acionistas: Prezados Acionistas, A Administra-
ção da WPR Participações Ltda. (�Companhia�) divulga o Relatório da Administração e as De-
monstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. As
Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas legislatórias e
contábeis brasileiras. O Relatório da Administração deve ser lido em conjunto com as Informa-
ções Contábeis da Companhia e respectivas Notas Explicativas. Os valores são expressos em
R$ Mil. Visão geral e modelo de negócio: A WPR Participações foi fundada para investir em
infraestrutura e concessões, mas, em 2020, iniciou seus investimentos no mercado de desen-
volvimento imobiliário através da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. A prin-
cipal estratégia aplicada pela Companhia no desenvolvimento de projetos é através da
originação, investimento, operação e desinvestimento. Até a data, a Companhia já desenvolve,
ou já desenvolveu, projetos nos segmentos portuário, linhas de transmissão de energia, ener-
gia, iluminação pública, outras concessões e, atualmente, desenvolvimento imobiliário. Desta-
ques: O ano de 2020 foi marcado por importantes acontecimentos no desenvolvimento dos
negócios da Companhia, notadamente: (i) Andamento das negociações junto ao Banco de In-
vestimento para condução do processo de venda da participação minoritária no TUP São Luís,

WPR Participações Ltda.
CNPJ: 20.684.136/0001-75

Demonstrações Financeiras - em 31 de Dezembro de 2020 e 31 de Dezembro de 2019 - (Em milhares de reais)
liquidação que ocorreu em novembro de 2021; (ii) A continuidade na participação do consórcio
�WALKS� que participa da licitação do contrato de implantação de nova tecnologia de lâmpa-
das LED na rede de iluminação pública da cidade de São Paulo, cujo desfecho aguarda deci-
são judicial final; (iii) Acompanhamento de processos de concessão de equipamentos imobiliá-
rios públicos, em especial na cidade de São Paulo; e (iv) Formalização do acordo para desen-
volvimento do projeto imobiliário na investida PNU Nações Unidas Empreendimento Imobiliário
S.A, projeto que levará o nome de �Alto das Nações�: � Formalização de acordo com o Grupo
OR para assunção dos direitos e obrigações do Contrato de Promessa de Permuta firmado en-
tre OR, Imopar e Carrefour Brasil; � Formalização de aditivo do Contrato de Promessa de Per-
muta, cedido pelo Grupo OR à PNU, autorizando a entrada da PNU no negócio e aprimorando
condições comerciais com a Imopar e Carrefour Brasil; � Formalização de acordo com JFL para
comercialização, após a efetivação da Escritura de Permuta e outras condições precedentes,
das unidades residenciais da Torre Mista; � Formalização de acordo com Austin, do Grupo Ez
Tec, para comercialização, após a efetivação da Escritura de Permuta e outras condições pre-
cedentes, do potencial construtivo de aproximadamente 35.000m² da Torre Residencial; �
Formalização de acordo com Jive para comercialização, após a efetivação da Escritura de Per-

muta e outras condições precedentes, das unidades comerciais da Torre Mista; � Emissão das
apólices de Seguro Garantia precedentes para a celebração da Escritura de Permuta em mo-
mento prévio à Pandemia. Perspectivas para 2020 e 2021: O início do primeiro trimestre de
2020 se mostrava bastante animador para a companhia que, através de uma de suas subsidiá-
rias, formalizou a aquisição dos direitos e obrigações para desenvolvimento de projeto imobili-
ário na cidade de São Paulo. No entanto, a partir de meados de março o ano de 2020 se mostra
desafiador para a economia global diante da pandemia do COVID-19, trazendo, num primeiro
momento, muitas incertezas para o mercado um atraso na tomada de decisão. Nesse contexto,
os ajustes na política macroeconômica brasileira, tão necessários para a retomada do cresci-
mento sustentável a longo prazo, ficaram em segundo plano. Por outro lado, o governo federal
e o Banco Central do Brasil lançaram mão de medidas anticíclicas inéditas como, por exemplo,
o auxílio emergencial, programas de compra de crédito de empresas privadas e redução do ní-
vel de taxa de juros. Em plena crise pandêmica, as medidas anticíclicas, que levaram a uma
liquidez inédita no mercado de capitais brasileiro, movimento iniciado ainda em 2019, e o au-
mento no volume de vendas do e-commerce fizeram com que os mercados financeiros e
institucionais demandassem novos ativos imobiliários para renda. Assim, levando em conside-

ração a experiência do controlador, a companhia continuará prospectando oportunidades no
segmento. A partir de 2021 a companhia pretende confirmar os desinvestimentos nos segmen-
tos de infraestrutura e energia e passará, cada vez mais, a focar no desenvolvimento imobiliá-
rio. Em especial, nos projetos que carregam fundamentos sólidos de longo prazo. Perspecti-
vas para 2021: Em 03 de fevereiro 2021, a subsidiária PNU Nações Unidas Empreendimento
Imobiliário S.A. obteve junto à Prefeitura de São Paulo o Alvará de Execução de Obras, que foi
gatilho para o início das obras do projeto Alto das Nações. A Companhia dará início as obras
com recursos provenientes dos acordos citados no item de destaque acima. Composição da
Administração: Atualmente está composta por dois membros, conforme Contrato Social regis-
trado na junta comercial, com mandatos válidos por tempo indeterminado, conforme demons-
trado na tabela abaixo:

Membros da Administração Função
Renato Muscari Lobo Administrador

Luiz Fernando Cesari Davantel Administrador
São Paulo, 15 de junho de 2022.

A Administração
Balanços patrimoniais - em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019 - (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Ativo Nota 2020 2019 2020 2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4  1  1  651  9
Estoques 5  -  -  101.075  -
Adiantamentos a fornecedores -  681  681  1.264  1.185
Créditos fiscais -  1  1  8  1
Outros ativos 7  1  1  4  169
Total do ativo circulante  684  684  103.002  1.364
Não Circulante
Partes relacionadas 6  6.319  3.959  20.372  3.959
Adiantamento para aquisição de imóvel -  1.684  1.684  1.684  1.684
Investimentos 8  249.819  250.293  249.061  249.062
Total do ativo não circulante  257.822  255.936  271.117  254.705

Total do ativo  258.506  256.620  374.119  256.069

Controladora Consolidado
Passivo Nota 2020 2019 2020 2019
Circulante
Fornecedores 9  446  400  634  432
Empréstimos e financiamentos 10  1.103  -  1.103  -
Obrigações sociais e trabalhistas -  -  -  26  -
Obrigações fiscais 11  12.448  4.139  12.493  4.147
Adiantamentos de clientes 12  -  -  30.852  -
Provisão para perdas - Investimentos 8  2.409  -  -  -
Outros passivos 13  5  4  10  9
Total do passivo circulante  16.411  4.543  45.118  4.588
Não Circulante
Empréstimos e financiamentos 10  2.340  -  2.340  -
Obrigações fiscais 11  256  7.270  256  7.270
Partes relacionadas 6  1.970  2.290  1.706  1.694
Impostos diferidos 14  52.453  52.134  52.453  52.134
Outros passivos 13  39  39  87.212  39
Total do passivo não circulante  57.058  61.733  143.967  61.137
Patrimônio líquido
Capital social 15 (i)  18.681  787  18.681  787
Reserva de lucros -  60.084  60.084  60.084  60.084
Lucros acumulados -  105.846  111.578  105.846  111.578
Adiantamento para futuro aumento de capital 15 (ii)  426  17.895  426  17.895
Total do patrimônio líquido  185.037  190.344  185.037  190.344
Participação dos Não Controladores  -  - (3)  -
Total do passivo  258.506  256.620  374.119  256.069

Demonstrações dos resultados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Nota 2020 2019 2020 2019

(Despesas) Receitas Operacionais
Administrativas  16 (843) (1.082) (3.566) (2.007)
Equivalência patrimonial  8 (3.875) (398) (940)  529
Valor justo  8  939 (42.083)  939 (42.083)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas  17 (396) (7.778) (409) (7.778)
Resultado operacional antes do resultado

financeiro (4.175) (51.341) (3.976) (51.339)
Resultado financeiro
Receitas financeiras  18  -  227  27  227
Despesas financeiras  18 (1.238) (915) (1.461) (917)

(1.238) (688) (1.434) (690)
Resultado antes do imposto de renda e

contribuição social (5.413) (52.029) (5.410) (52.029)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferido  14 (319)  14.308 (325)  14.308
Prejuízo líquido do exercício (5.732) (37.721) (5.735) (37.721)
Acionistas não controladores -  -  -  3  -
Prejuízo líquido do exercício (5.732) (37.721) (5.732) (37.721)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - (Em milhares de reais)
Reserva de lucros

Capital Adiantamento para Futuro Reserva Reserva de lucros Lucros Total do Patrimônio
Social Aumento de Capital Legal a realizar Acumulados Líquido

Saldos em 31 de dezembro 2018  7.452  17.068  836  59.248  149.299  233.903
Resultado do exercício  -  -  -  -  (37.721)  (37.721)
 Total dos resultados abrangentes  -  -  -  -  (37.721)  (37.721)
Aumento de capital 9º Alt.Contrato Social - 27.06.2019  17.067  (17.067)  -  -  -  -
Redução de capital 10º Alt.Contrato Social - 04.10.2019  (23.732)  -  -  -  -  (23.732)
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  17.894  -  -  -  17.894
Saldos em 31 de dezembro 2019  787  17.895  836  59.248  111.578  190.344
Resultado do exercício  -  -  -  -  (5.732)  (5.732)
 Total dos resultados abrangentes  -  -  -  -  (5.732)  (5.732)
Aumento de capital 11º Alt.Contrato Social - 03.08.2020  17.894  -  -  -  -  17.894
Adiantamento para futuro aumento de capital  -  (17.469)  -  -  -  (17.469)
Saldos em 31 de dezembro 2020  18.681  426  836  59.248  105.846  185.037

Demonstrações dos fluxos de caixa líquidos
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019 2020 2019
Prejuízo do exercício  (5.732)  (37.721)  (5.732)  (37.721)
Ajustes por:
Equivalência patrimonial  3.875  398  940  (530)
Ganhos e perdas na mudança de participação  -  7.708  -  7.708
Provisão de juros e encargos - parcelamentos  1.209  664  1.209  664
Provisão de juros e mora de passivos  4  2  4  2
Resultado na alienação de investimentos  -  (379)  -  (379)
Provisões e reversões contábeis  4  34  170  34
Provisão para devederos duvidosos  -  361  -  361
Despesas Antecipadas  -  120  -  120
Ajuste PERT  -  9  -  9
Valor Justo  (939)  42.083  (939)  42.083
Imposto de Renda e Contribuição Social diferido  319  (14.308)  319  (14.308)
Provisão juros sobre empréstimos  20  -  20  -
Resultado após ajustes  (1.240)  (1.029)  (4.009)  (1.957)
Variações nos ativos e passivos
(Aumentos)/Reduções nos ativos
Adiantamentos a fornecedores  -  83  (79)  (417)
Créditos fiscais  -  34  (7)  34
Estoques  -  -  (101.075)  -
Partes relacionadas  (2.359)  (328)  (16.088)  (328)
Outros ativos e contrato de mútuo  (1)  -  163  182
Aumentos/(Reduções) nos passivos
Fornecedores  45  (616)  203  (586)
Partes relacionadas  (319)  1.872  (308)  1.277
Adiantamento de clientes  -  -  30.852  -
Obrigações sociais e trabalhistas  -  -  25  -
Obrigações fiscais  112  176  150  185
Outros Passivos  1  -  87.003  5
Caixa líquido proveniente das (usado nas)

atividades operacionais  (3.761)  192  (3.170)  (1.605)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Investimentos  (55)  (14.795)  -  (12.992)
Caixa Líquido (aplicado)/proveniente nas

Atividades de Investimentos  (55)  (14.795)  -  (12.992)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Recurso de acionista  425  16.211  421  16.211
Empréstimos e financiamentos  3.500  -  3.500  -
Liquidações impostos parcelados  (27)  (1.545)  (27)  (1.545)
Juros pagos impostos parcelados  (5)  (63)  (5)  (63)
Liquidações empréstimos  (60)  -  (60)  -
Juros pagos empréstimos  (17)  -  (17)  -
Caixa líquido (aplicado)/proveniente nas

atividades de financiamento  3.816  14.603  3.812  14.603
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa  -  -  642  6
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  1  1  9  3
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício  1  1  651  9
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa  -  -  642  6

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis individuais e consolidadas - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Prejuízo líquido do exercício (5.732) (37.721) (5.732) (37.721)
Total do resultado abrangente do exercício (5.732) (37.721) (5.732) (37.721)

1. Contexto operacional: A WPR Participações Ltda., a �Empresa�, é uma sociedade limitada
constituída de acordo com as leis brasileiras e domiciliada no Brasil. O endereço da Empresa é
Av. Francisco Matarazzo, nº 1.705, 1º andar, sala 4, Água Branca em São Paulo - SP e tem como
atividade principal: (i) Investimento, desenvolvimento e incorporação de empreendimentos imobi-
liários; (ii) Gestão, compra, venda e locação de imóveis próprios; (iii) Participação em outras soci-
edades simples ou empresárias, como sócia ou acionista, inclusive como controladora; e  (iv)
Prestação de serviços de consultoria e gestão de projetos. A seguir apresentamos os investimen-
tos, detalhando o percentual de participação, as movimentações societárias, objeto social e projetos:
Investidas 2020 2019

Participação
TUP Porto São Luís S.A (i) 23,99% 23,99%
PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (ii) 99,9% 99,9%
WT Energia Locadora de Equipamentos Ltda. 99,9% 99,9%
WRP IP II Infraestrutura Ltda. 99,9% 99,9%
WT Energia EKT Locadora de Equip. Ltda. 99,9% -
(i) TUP Porto São Luís S.A. - (a) Objeto social e projetos: A investida tem como objeto social
principal a implantação e gestão de portos e terminais. O projeto destina-se a implantação de um
Terminal de Uso Privado, visando a movimentação, entre importação e exportação, de cargas nas
modalidades de: � Granéis sólidos; � Granéis líquidos; � Celulose; � Carga geral; � Containers.
Dados do projeto: � Licença: LI nº 1073530/2016, emitida pela Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) do Estado do Maranhão que autoriza a instalação de ativi-
dade de terminal portuário; e Contrato de Adesão nº 01/2016 � SEP/PR celebrado com a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) que autoriza a exploração da instalação portuária
do porto pela Empresa; � Capacidade: 7 milhões de toneladas de produtos diversos, na primeira
fase; � Expectativa de conclusão: dezembro de 2021; � Investimento previsto: aproximada-
mente R$ 800 milhões (não auditado), na atividade portuária, para a primeira fase. (ii) PNU Na-
ções Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. A investida tem como objeto social: � (i) Desen-
volvimento e investimento em empreendimentos imobiliários, cessão, compra, venda e incorpora-
ção de imóveis próprios; (iii) Administração e locação de bens próprios, desde que não seja
mediantes a operação de leasing; (iv)  Construção, reforma ou restauração de edificações de to-
dos os tipos ou de suas partes; e (v)  Participação em outras sociedades empresárias, como acio-
nista ou quotista, inclusive como holding de instituições não-financeiras. Coronavírus Outbreak:
Em 31 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o Coronavírus
(COVID-19) é uma emergência de saúde e no mês de março 2020 foi caracterizada como uma
pandemia. Com essa notícia a situação resultou decisões significativas de governos e entidades
do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram o grau de incertezas
para a economia, podendo até gerar impactos relevantes nos valores reconhecidos nas demons-
trações contábeis das Empresas. Até a presente data a Administração avaliou os possíveis im-
pactos do Coronavírus e chegou à conclusão de que eles não foram relevantes para seus negóci-
os, dessa forma seguimos com nossos objetivos para continuidade da Empresa. 2. Base de pre-
paração das demonstrações contábeis - Base de apresentação: As demonstrações
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e emanadas
da Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº
11.941/09, nos pronunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC) e deliberados pela Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Admi-
nistração da Empresa autorizou a conclusão das demonstrações contábeis em 20 de junho de
2022, considerando os eventos subsequentes ocorridos até esta data, que tiveram efeito sobre
estas demonstrações contábeis. Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram pre-
paradas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emiti-
dos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, e evidenciam todas as informações relevantes
próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, as quais estão consistentes com as utili-
zadas pela administração na sua gestão. Moeda funcional e moeda de apresentação: A moeda
funcional, para a preparação e a apresentação das demonstrações contábeis da Empresa, é o
Real, apresentadas em Reais mil e arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações
contábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação
das políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resul-
tados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma ma-
neira contínua, sendo a principal relacionada ao valor justo das propriedades para investimentos,
as quais são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas. 3. Principais políti-
cas e práticas contábeis: (i) Base de consolidação: As demonstrações contábeis consolida-
das da Empresa, que incluem as demonstrações contábeis da controlada, mencionadas na Nota
Explicativa nº1, foram elaboradas em conformidade com as práticas de consolidação e dispositi-
vos legais aplicáveis. Assim sendo, são eliminados os saldos de contas, as receitas e despesas
entre as Empresas, quando aplicável. As demonstrações contábeis da Controlada foram incluídas
nas demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em que o controle foi adquirido, até a
data em que o controle deixar de existir. As políticas contábeis da Controlada estão alinhadas com
as políticas adotadas pelo Grupo. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa
incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez,
com vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor. Ins-
trumentos financeiros: Os instrumentos financeiros não derivativos incluem: caixa e equivalen-
tes de caixa, valores a subscrever, contrato de mútuo e outros recebíveis, fornecedores, emprésti-
mos e financiamentos e outras dívidas.  São reconhecidos inicialmente pelo valor justo e acresci-
do, para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo através de resultado, quais-
quer custos de transação diretamente atribuíveis. Para os ativos financeiros que a Empresa pos-
sui classificamos como empréstimos e recebíveis e os passivos financeiros avaliamos ao custo
amortizado. Ativos financeiros - (i) Empréstimos e recebíveis: São ativos financeiros com re-
cebimentos fixos ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. São reconhecidos inicial-
mente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconheci-
mento inicial, os recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efeti-
vos. Passivos financeiros - (i) Passivos financeiros registrados ao custo amortizado: Os
títulos de dívida emitidos na data em que são originados. Os demais passivos financeiros são re-
conhecidos inicialmente na data de negociação, na qual a Empresa se torna uma parte das dispo-
sições contratuais do instrumento e são reconhecidos pelo valor justo acrescido de quaisquer
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são
mensurados pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. (ii) Custo de transa-
ção: Para possibilitar a abertura do crédito imobiliário, foram necessários determinados gastos,
que envolveram a contratação de uma instituição para coordenar o processo de captação de re-
cursos. Esses gastos estão registrados em conta redutora dos empréstimos (passivo circulante e
não circulante) e apropriados ao resultado em função da fluência do prazo do contrato, com base
no método do custo amortizado, considerando-se a taxa interna de retorno da operação. Provi-
sões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Empresa tem uma
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um
recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. Resultado: Os resultados são apura-
dos pelo regime de competência. As receitas e despesas são segregadas, de acordo com o objeto
social específico de cada empresa, seguindo o regime da competência. Investimentos: (i) Parti-
cipações societárias: No balanço patrimonial individual da Empresa, os investimentos em con-
troladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle
comum são avaliados pelo método da equivalência patrimonial. Novas normas, revisões e in-
terpretações emitidas que ainda não estavam em vigor em 31 de dezembro de 2020: a)
Contratos onerosos � Custo de cumprimento de contrato (Alterações à IAS 37): Aplicam-
se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022 para contratos existentes na
data em que as alterações forem aplicadas pela primeira vez. A alteração determina de forma es-
pecífica quais custos devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de um contra-
to. A Companhia não espera impactos significativos quando da adoção desta norma. b) Outras
normas: Para as seguintes normas ou alterações a Administração ainda não determinou se have-
rá impactos significativos nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber: � Alteração na
norma IAS 16 Imobilizado � Classificação do resultado gerado antes do imobilizado estar em con-
dições projetadas de uso. Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens
produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de uso. Esta alteração de norma
é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1º de janeiro de 2022; � Melhorias anuais nas Nor-
mas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2022. Efetua
alterações nas normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma controlada; IFRS
9, abordando o critério do teste de 10% para a reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abor-
dando exemplos ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos de
mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas para exercícios iniciando em/ou
após 1º de janeiro de 2022; � Alteração na norma IFRS 3 � inclui alinhamentos conceituais desta
norma com a estrutura conceitual das IFRS. As alterações à IFRS 3 são efetivas para períodos
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2022; � Alteração na norma IFRS 17 � inclui esclarecimen-
tos de aspectos referentes a contratos de seguros. Alteração à IFRS 17 efetiva para períodos ini-
ciados em ou após 1º de janeiro de 2023; � Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos
como Circulante ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem considerados
para a classificação de passivos como circulante e não-circulante. Alteração à IAS 1 efetiva para
períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023; � Alteração na norma IFRS 4 - Extensão das
isenções temporárias da aplicação da IFRS 9 para seguradoras. Esclarece aspectos referentes a
contratos de seguro e a isenção temporária de aplicação da norma IFRS 9 para seguradoras. Al-
teração à IFRS 4 efetiva para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023; � Alteração
nas normas IFRS 9, IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16 (Reforma da Taxa de Juros de Referência
� IBOR �fase 2�) - As alterações são obrigatórias para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro
de 2021, e esclarecem aspectos referentes a definição da taxa de juros de referência para aplica-
ção nessas normas. Não há outras normas, alterações de normas e interpretações que não estão
em vigor que a Empresa espera ter um impacto material decorrente de sua aplicação em suas
demonstrações contábeis.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Os saldos estão representados conforme demonstrativo a
seguir:

Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Caixa 1 1 9 9
Aplicações financeiras - - 642 -
Saldo 1 1 651 9
5. Estoques Consolidado
Descrição 2020 2019
Adiantamento p/aquisição de terreno 61.355 -
Custo - Loja Carrefour 516 -
Custo - Embasamento 27.058 -
Custo - Torre mista 1.739 -
Custo - Torre corporativa 110 -
Custo � Terreno 5.111 -
Custo - Capitalização juros sobre contrato 4.848 -
Custo mão de obra Carrefour 136 -
Adiantamentos a fornecedores 202 -
Saldo 101.075 -
(i) Aquisição do imóvel e obrigações: Em 04 de março de 2020 a investida direta PNU Nações
Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. firmou com a Odebrecht Realizações SP 44 � Empre-
endimento Imobiliário Ltda., instrumento particular de cessão de direitos e outras avenças, para
aquisição dos direitos aquisitivos relativos à fração ideal de 69,23% do imóvel localizado na Capi-
tal do Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 15.187, Brooklin, com área de 59.445,
objeto da atual matricula nº 419.289, tendo como titular do imóvel a empresa Imopar Participa-
ções e Administração Imobiliária Ltda., controlada por Carrefour Comércio de Industria Ltda., para
aquisição do direito a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. pa-
gou à Odebrecht Realizações SP 44 � Empreendimento Imobiliário Ltda., o montante de R$
61.355 na mesma data. Ao adquirir os direitos aquisitivos do imóvel, a investida direta PNU Na-
ções Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. assumiu a posição no instrumento de particular
de promessa de permuta de bens imóveis, celebrado anteriormente entre Imopar Participações e

Administração Imobiliária Ltda. (permutante) e a Odebrecht Realizações SP 44 � Empreendimen-
to Imobiliário Ltda. (permutada), ao assumir a posição no instrumento de permuta, a investida di-
reta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. receberá 69,23% do imóvel, onde a
Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda., titular do imóvel, reterá 30,77% do imóvel,
com a promessa de receber em permuta, uma nova loja para funcionamento de uma loja do
Carrefour com área computável de 23.191m², a qual contará com um shopping, 14.324,50 m² de
área privada de futuras unidades autônomas da torre corporativa a ser construída e, quando da
conclusão dos empreendimentos, a Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda. trans-
ferirá à investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. 8% da fração ide-
al do imóvel em contraprestação de 846 de futuras vagas de estacionamento para a nova loja do
Carrefour, a escritura de permuta foi emitida em 26 de fevereiro de 2021. Ainda em 04 de março
de 2020, a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. firmou mais
dois instrumentos, sendo eles:  (i) Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Acordo para
Futura Aquisição de Lajes Comerciais (�Primeiro Aditamento KRE4�), por meio do qual a investida
direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. assumiu os direitos e obrigações
da Odebrecht Realizações SP 44 � Empreendimento Imobiliário Ltda. perante a KRE4 Empreen-
dimentos Imobiliários SPE Ltda., ao assumir a posição no contrato, a investida direta PNU Na-
ções Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. se comprometeu a entregar 19.020,61m² de área
privativa correspondentes a futuras unidades autônomas da Torre Comercial, adquirida em 13 de
setembro de 2013 pela KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (ii) Primeiro Aditamento
ao Instrumento Particular de Promessa de Permuta, por meio do qual investida direta PNU Na-
ções Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. assumiu os direitos e obrigações da Odebrecht
Realizações SP 44 � Empreendimento Imobiliário Ltda. perante a Companhia Zaffari Comércio e
Indústria, no acordo a Companhia Zaffari Comércio e Indústria comprometeu-se a vincular 11.300
8. Investimentos 2020  

Equivalência Equivalência
Patrimônio  Resultado Participação patrimonial - patrimonial - Total - Total -

Investimentos Ativo Passivo líquido do exercício % Controladora  Consolidado Controladora  Consolidado
TUP Porto São Luís S.A (i) 468.363 73.655 394.708 (3.915) 23,99% (940) (940) 249.061 249.061
WTorre Energia Locadora de Equipamentos Ltda. 790 34 756 (476) 99,9% (476) - 756 -
PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. 115.857 118.269 (2.412) (2.460) 99,9% (2.458) - - -
WRP IP II Infraestrutura Ltda. 1 - 1 (1) 99,9% (1) - 1 -
WT Energia EKT Locadora de Equipamentos Ltda. 1 - 1 (1) 99,9% (1) - 1 -
Total 585.012 191.958 393.054 (6.853) (3.875) (940) 249.819 249.061
Total dos investimentos (3.875) (940) 249.819 249.061

2019
Equivalência Equivalência

Patrimônio  Resultado Participação patrimonial - patrimonial - Total - Total -
Investimentos Ativo Passivo líquido do exercício % Controladora  Consolidado Controladora  Consolidado
TUP Porto São Luís S.A (i) 474.760 76.137 398.622 2.208 24% 530 529 249.062 249.062
WTorre Energia Locadora de Equipamentos Ltda. 1.274 43 1.231 (920) 99,9% (920) - 1.231 -
PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. 1 2 (1) (8) 99,9% (8) - (1) -
WRP IP II Infraestrutura Ltda. 1 - 1 - 99,9% - - 1 -
Total 476.036 76.182 399.853 1.280 (398) 529 250.293 249.062
Total dos investimentos (398) 529 250.293 249.062
(i) Na composição do saldo de investimento, consta registrado um montante de R$ 154.273 (2019 � R$ 153.334) referente ao valor justo, conforme Nota Explicativa nº 8.a.iii.

Certificados de Potencial Adicional de Construção emitidos no âmbito da Operação Urbana Con-
sorciada Água Espraiada (CEPAC�s) ao imóvel, contra a promessa de entrega pela investida dire-
ta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A. de 3.390,00m² de área privativa cor-
respondentes às futuras unidades autônomas da Torre Corporativa. (iii) Descrição do projeto: O
projeto que será desenvolvido pela investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobi-
liários S.A. é composto por: (i) um Hipermercado e Mall (Bloco A), compostos por hipermercado,
lojas e estacionamento, não ocupados pela projeção das torres do empreendimento com finalida-
de comercial; (ii) um Mall (Bloco B), composto por lojas e restaurantes, não ocupados pela proje-
ção das torres com finalidade comercial e de varejo do empreendimento; (iii) uma Torre Mista,
subdividida em unidades autônomas de finalidade residencial e futuras unidades autônomas de
finalidade comercial; (iv) uma Torre Comercial, subdividida em futuras unidades autônomas de fi-
nalidade comercial (�Torre Corporativa�); (v) uma Torre Residencial, subdividida em futuras unida-
des autônomas de finalidade residencial; (vi) um Teatro, não ocupado pela projeção das demais
Torres. O projeto será construído em três fases, conforme representado no quadro a seguir:
Fases Projeto Data prevista de conclusão
1 Construção Torre Mista 03 de outubro de 2022
2 Construção estacionamento e praça 03 de agosto de 2023
3 Construção Torre Corporativa 03 de janeiro de 2027
6. Partes relacionadas Controladora Consolidado
Ativo Vencimento Correção 2020 2019 2020 2019
WTorre S.A (i) 31/12/2025 Sem correção 2.802 442 10.482 442
Cajamar Investimentos
Imobiliário S.A. 31/12/2025 Sem correção - - 6.374 -
Rondonópolis II Empr.
e Part. Ltda (i) 31/12/2025 Sem correção 3.517 3.517 3.517 3.517
Não circulante 6.319 3.959 20.372 3.959

Controladora Consolidado
Passivo Vencimento Correção 2020 2019 2020 2019
Cajamar Investimentos
Imobiliário S.A 31/12/2025 Sem correção 1.272 1.272 1.272 1.272
WT Energia Loc. de
Equipto. Ltda (i) 31/12/2025 Sem correção 280 600 - -
Outros 31/12/2025 Sem correção 418 418 434 422
Não circulante 1.970 2.290 1.706 1.694
(i) Empresa cujo sócio é parte relacionada.
7. Outros ativos Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Despesas antecipadas - seguros - 1 - 169
Outros ativos 1 - 4 -
Total 1 1 4 169
Circulante 1 1 4 169

Aos Sócios Quotistas e Administradores da WPR Participações Ltda. São Paulo � São Paulo.
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas da WPR Participações Ltda. (�Empresa�),
que compreendem os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião as demons-
trações contábeis individuais e consolidadas referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da WPR Participações Ltda. em 31 de
dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre
as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada �Responsabilidades
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas�. Somos inde-
pendentes em relação à WPR Participações Ltda., de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade (�CFC�), e cumprimos com as demais responsabilidades

éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais e
consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na
elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando apli-
cável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil
na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a Adminis-
tração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidade do auditor pela audito-
ria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter se-
gurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro,
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras

e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria. Além disso: � Identificamos e avaliamos os riscos de
distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; � Obte-
mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa; � Avaliamos a adequação das polí-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela Administração; Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da
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Saldos no Balanço - Consolidado Saldo em 31/12/2020 CDI IPCA Sem Indexador
PASSIVOS
Fornecedores 634 - - 634
Fornecedores 634 - - 634
Adiantamento de Clientes 30.852 - 30.852 -
Adiantamento de clientes 30.852 - 30.852 -
Partes relacionadas 1.706 - - 1.706
Partes relacionadas 1.706 - - 1.706
Empréstimos e financiamentos 3.443 - - 3.443
Empréstimos e financiamentos 3.443 - - 3.443
Obrigações fiscais 12.729 248 - 12.481
Outros impostos 12.481 - - 12.481
Impostos parcelados 248 248 - -
Outros passivos 87.222 - 17.174 70.048
Outros passivos 87.222 - 17.174 70.048
Total dos Passivos com Riscos Financeiros 248 48.026
Ativos e Passivos Líquidos (248) (48.026)
(iii) Categoria dos instrumentos financeiros: Segue abaixo o quadro com a categoria dos ins-
trumentos financeiros: Controladora

2020 2019
Passivos Passivos

financeiros financeiros
registrados registrados

Empréstimos ao custo Empréstimos ao custo
Descrição  e Recebíveis amortizado Total e Recebíveis amortizado Total
Ativos
Custo Amortizado
Caixa e equivalentes

de caixa 1 - 1 1 - 1
Partes relacionadas 6.318 - 6.318 3.959 - 3.959
Total do ativo 6.319 - 6.319 3.960 - 3.960
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 446 446 - 400 400
Adiantamento de clientes

e outros - - - - - -
Obrigações fiscais - 12.704 12.704 - 11.409 11.409
Obrigações sociais e

trabalhistas - - - - - -
Empréstimos e

financiamentos - 3.443 3.443 - - -
Partes relacionadas - 1.970 1.970 - 2.290 2.290
Outros passivos - 44 44 - 43 43
Total do passivo - 18.607 18.607 - 14.142 14.142

Consolidado
2020 2019

Passivos Passivos
financeiros financeiros
registrados registrados

Empréstimos ao custo Empréstimos ao custo
Descrição  e Recebíveis amortizado Total e Recebíveis amortizado Total
Ativos
Custo Amortizado
Caixa e equivalentes

de caixa 651 - 651 9 - 9
Partes relacionadas 20.372 - 20.372 2.959 - 2.959
Total do ativo 21.023 - 21.023 2.968 - 2.968
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 634 634 - 432 432
Adiantamento de

clientes e outros - 30.852 30.852 - - -
Obrigações fiscais - 12.749 12.749 - 11.417 11.417
Obrigações sociais e

trabalhistas - 26 26 - - -
Empréstimos e

financiamentos - 3.443 3.443 - - -
Partes relacionadas - 1.706 1.706 - 1.694 1.706
Outros passivos - 87.222 87.222 - 48 48
Total do passivo - 136.632 136.632 - 13.591 13.603
20. Eventos Subsequentes - (a) WPR Participações S.A. - Atos societários: Em 28 de feve-
reiro de 2021, conforme ARS foi aprovada a incorporação da investida WT Energia Locadora de
Equipamentos Ltda., na Empresa. Em 28 de dezembro de 2021, conforme 13ª alteração de con-
solidação do contrato social o nome da Empresa foi alterado para WT Participações Ltda. Aliena-
ção de participação societária: Em novembro de 2021 a Empresa alienou do total de sua parti-
cipação societária correspondente a 23,94% do patrimônio líquido da investida direta Tup Porto
São Luís Empreendimento Imobiliário S.A, o valor de venda foi de R$ 192.306 e foi totalmente
recebido no exercício de 2021. Parcelamento de impostos: Em 11 de novembro de 2021, a
Empresa aderiu ao parcelamento federal transação excepcional débitos previdenciários e demais
débitos, cujo o montante atualizado no momento da adesão foi de R$ 390 mil referente a débitos
previdenciários e R$ 13.134 de outros débitos, na consolidação da transação excepcional a Em-
presa obteve o benefício de redução de multa e juros no montante total de R$ 4.552, após os
descontos as dívidas tributárias foram parceladas em 60 meses para os débitos previdenciários
no valor total de R$ 8.728 e 84 meses para os outros débitos, no valor total de R$ 243. (b)
Investida � PNU Nações Unidas - Alterações estatutárias. Em 23 de julho de 2021, a investida
direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A teve as seguintes alterações con-
forme registrado em AGE: (i) Alteração de endereço da sede da Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, n º 2041, Torre D, 24 º andar, sala 2, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, São Pau-
lo � SP para Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.705, 1º andar, sala 31, Água Branca, CEP 05001-
200, São Paulo � SP; (ii) Aumento de capital social no valor de R$ 1.497 (emissão 1.497 ações
ordinárias) através de capitalização de aportes para futuro aumento de capital, alterando o capital
social de R$ 1 (1 mil ações) para R$ 1.498 (1.498 um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil
ações). Outros eventos: (i) Em 26 de fevereiro de 2021 foi lavrada a Escritura de Permuta de
Bens com Torna relativa ao imóvel mencionado, conforme nota explicativa nº 5.a, figura como
permutante a Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda e a investida direta PNU Na-
ções Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A.; (ii) Em julho de 2021 foi lavrada a Escritura de
venda e compra entre a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A e
Austin Incorporadora Ltda, sociedade que tem como sócia EZ TEC Empreendimentos e Participa-
ções S.A., o objeto da escritura correspondente a venda de 17,50% da fração ideal do imóvel,
relacionado a todas as futuras unidades autônomas que integrarão a área da torre com
destinação residencial do empreendimento, conforme descrito em nota explicativa nº 5.b. O valor
de venda certo e ajustado na escritura, corresponde ao montante de R$ 95.365, dos quais, R$
57.373 foram pagos a título de adiantamento, deste montante, R$ 28.001, foram liquidados em
2020, conforme nota explicativa nº 10, R$ 10.103 pagos na data da escritura e R$ 27.889 devida-
mente corrigidos pelo IPCA a partir de 17 de julho 2020, serão pagos até 12 de março de 2023,
contra a imissão na posse da Austin Incorporadora Ltda na área da fração ideal correspondente a
área destinada ao empreendimento residencial; (iii) Em 14 de maio de 2021 a investida direta
PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A firmou com Modal Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários Ltda representada por Jive Fundo de Investimento Imobiliário na qualidade
de administrador do fundo imobiliário, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Ven-
da de Imóvel, para aquisição de todas as futuras unidades autônomas, prontas e acabadas, do
Corporativo da Torre Mista do Empreendimento, descrito conforme nota explicativa nº 5.b, que
correspondem a fração ideal de 5,88% do imóvel, incluindo 399 vagas de garagem
indeterminadas, o valor total de aquisição corresponde a R$ 99.000, dos quais R$ 4.950 foram
pagos na data do instrumento, R$ 84.150 serão pagos em 18 parcelas mensais e consecutivas,
de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra e corrigidos pelo INCC, em 2021 a
investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A recebeu o total de R$
29.731 e até a data da emissão destas demonstrações contábeis a investida também recebeu o
montante de R$ 19.369. O valor de R$ 4.950 corrigidos pelo INCC serão pagos na emissão do
Habite-se parcial e R$ 4.950 também corrigidos pelo INCC, serão liquidados na emissão da escri-
tura definitiva; (iv) Em 17 de setembro de 2021 a investida direta PNU Nações Unidas Desenvol-
vimento Imobiliários S.A firmou com Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliários Ltda,
instrumento particular de compromisso irrevogável e irretratável de venda e compra de futuras
unidades autônomas e outras avenças, para aquisição da fração ideal de 28,0147% do imóvel,
correspondente às futuras unidades autônomas, prontas e acabas, da torre corporativa do empre-
endimento, descrito conforme nota explicativa nº 5.b. O valor total da aquisição corresponde ao
montante de R$ 771.605, a serem pagos da seguinte forma:   R$ 57.945 foi pago em 20 de setem-
bro de 2021, a título de adiantamento, tendo em vista a apresentação, nesta data, da apólice vi-
gente do seguro como garantia pelo adiantamento; � R$ 57.945 a ser atualizado pela variação do
IPCA-IBGE desde o mês de setembro de 2021 até o último índice divulgado antes da data do
efetivo pagamento, será pago no dia do Início da Obra, que está previsto para início em janeiro
2027; � R$ 424.932 será pago gradualmente pela compradora conforme evolução da execução
das obras do empreendimento, o valor será apurado em cada medição e atualizado pela variação
do IPCA-IBGE desde o mês de setembro de 2021 até o último índice divulgado antes da data de
cada um dos pagamentos; � R$ 154.522 a ser atualizado pela variação do IPCA IBGE desde o
mês de setembro de 2021 até o último índice divulgado antes da data do efetivo pagamento, cujo
pagamento deve ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do Habite-se; � R$
77.261 a ser atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês de setembro de 2021 até o
último índice divulgado antes da data do efetivo pagamento, cujo pagamento deve ser realizado
contra a Entrega das Futuras Unidades Autônomas. (v) Em 27 de dezembro de 2021 foi celebrado
o Termo de Distrato do Instrumento Particular de Constituição de Sociedade em Conta de Partici-
pação da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. � SCP JFL, com o distrato a
sócia participante passou a deter um crédito contra a sócia ostensiva representada pela investida
direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A, equivalente a R$ 115.000, corres-
pondentes aos recursos disponibilizados para formação do fundo social da SCP, parte do crédito,
correspondente a R$ 85.372 , foi utilizado pela sócia participante, nesta data, para pagamento do
preço de aquisição das unidades autônomas correspondente a área residencial da Torre Mista, do
empreendimento descrito conforme nota explicativa nº 5.b, a sócia ostensiva representada pela
investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliários S.A se comprometeu a pagar
o restante do crédito, correspondente a R$ 29.628, devidamente acrescido de juros de 10,49%,
valor este que foi liquidado em 29 de dezembro de 2021. (vi) Em 27 dezembro de 2021 foi lavrada
Escritura de Venda e Compra entre a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imo-
biliários S.A e JFL Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A, para aquisição de 6,8243%
de fração ideal do imóvel, descrito conforme nota explicativa nº 5.b, correspondente as futuras
unidades autônomas, de finalidade residencial da Torre Mista, o valor de aquisição foi de R$ 85.372,
valor liquidado na mesma data com compensação de créditos, conforme nota explicativa nº 16.b.vi.

a) Movimentação dos investimentos em participações societárias
Descrição 2020 2019
Saldo inicial  250.293  293.032
Custo realizado por venda de investimento (i)  -  (7.232)
Perda por variação de participação societária (ii)  -  (7.708)
Valor justo sobre investimento (iii)  939  (42.083)
Aporte para futuro aumento de capital  53  867
Equivalência patrimonial  (3.875)  (398)
Provisão para perda - passivo  2.408  -
Aumento de capital (iv)  -  13.815
Saldo final  249.819  250.293
(i) Em 13 de março de 2019 foi realizado a baixa de custo de parte do investimento com a TUP
Porto São Luís no montante de R$ 7.232, correspondente a 822.911 quotas, a baixa ocorreu
por dação em pagamento de dívida da Empresa onde foram entregues 190.561 quotas ao cre-
dor José Hagge, 316.175 quotas a Roberto Ferrari e 316.175 quotas a Nilton Bertuchi. O mon-
tante total da dívida liquidada foi de R$ 7.613, registrado na rubrica de �Outros Passivos�; (ii)
Em 2019 a Empresa apurou o montante de R$ 7.708 de perda no investimento pela capitaliza-
ção de aporte para futuro aumento de capital da investida TUP Porto São Luis, a perda gerada
decorre do aumento de capital sem emissão de novas ações; (iii) No ingresso da nova sócia na
investida TUP Porto São Luís, a Empresa passou a compartilhar o controle com a nova sócia
CCCC South America Regional Company S.À.R.L. e com a sócia já existente Lyon Administra-
ção e Participações Ltda., conforme descrito no Acordo de Acionistas firmado entre as partes
em 20 de dezembro de 2017. Na data da perda de controle a Companhia reconheceu seu in-
vestimento a valor justo, que gerou o montante de R$ 195.417. No exercício de 2019 foi rever-
tido o valor de R$ 14.550 devido à realização de parte da participação societária, conforme
Nota Explicativa nº 8.a.i. Ainda, no exercício de 2019 a Empresa ajustou o valor justo do inves-
timento na TUP Porto São Luís, com base no laudo de avaliação resultou em ajuste negativo no
montante de R$ 27.533 e no exercício de 2020 o montante de R$ 939 positivo, o saldo do valor
justo em 31 de dezembro de 2020, corresponde ao montante de R$ 154.273. (iv) Em 29 de no-
vembro 2019 a Empresa aumentou o capital social da investida TUP Porto São Luís conforme
AGE no montante de R$ 12.915 mediante capitalização de adiantamento para futuro aumentou
de capital com emissão de três novas ações ordinárias. Em outubro de 2019 a Empresa tam-
bém aumentou capital na investida WT Energia no valor de R$ 900 com a conversão de aporte
para futuro aumento de capital.
9. Fornecedores: Os saldos de fornecedores estão representados por:

Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Duplicatas a pagar 446 400 634 432
Fluxo de Pagamento do contas a pagar Controladora Consolidado

2020 2019 2020 2019
A vencer 109 - 294 -
Vencidas até 30 dias - 1 - 14
Vencidas de 31 a 90 dias - 27 - 29
Vencidas há mais de 91 dias 337 372 340 389
Total 446 400 634 432
10. Empréstimos e Financiamentos: Os saldos estão representados conforme demonstrativo a
seguir:

Controladora
Instituição Encargos Data da Último
Financeira Modalidade Financeiros a.a. captação  vencimento 2020 2019

15 de dezembro 26 de maio
BRK S.A. CCB CDI + 11,35% de 2020  de 2023 3.443 -
Total 3.443 -
Circulante 1.103 -
Não circulante 2.340 -
Em 15 de dezembro de 2020 a Empresa captou junto ao Banco BRK S.A. o montante de R$
3.500.
Fluxo de pagamento
Descrição 2021 2022 2023 Total
Circulante (1.103) - - (1.103)
Não circulante - (1.552) (788) (2.340)

(1.103) (1.552) (788) (3.443)
11. Obrigações fiscais: Os saldos estão representados conforme demonstrativo a seguir:

Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Impostos parcelados 268 11.188 268 11.188
Impostos sobre vendas (PIS/COFINS) 248 11 248 11
Impostos sobre lucro (IRPJ/CSLL) 9.182 - 9.182 -
Impostos retidos de terceiros e outros 3.006 210 3.051 218
Total 12.704 11.409 12.749 11.417
Circulante 12.448 4.139 12.493 4.147
Não circulante 256 7.270 256 7.270
12. Adiantamento de clientes: O saldo está representado conforme demonstrativo abaixo:

Consolidado
Descrição 2020 2019
Antecipação de venda imobiliária (i)  30.852  -
Total  30.852  -
(i) Em 22 de setembro de 2020 a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imo-
biliários S.A firmou Instrumento de Compromisso de Venda e Compra de Direitos sobre o
imóvel e outras avenças, com a Austin Incorporadora Ltda, tendo como sua sócia direta EZ
TEC Empreendimentos e Participações S.A, a investida direta PNU Nações Unidas Desen-
volvimento Imobiliários S.A entregará à Austin Incorporadora Ltda a área a ser ocupada pelo
Empreendimento Residencial, incluindo o projeto imobiliário, as licenças, permissões, poten-
cial construtivo, alvarás e estudos técnicos, bem como os direitos e obrigações decorrentes
da futura incorporação imobiliária, o preço de venda corresponde ao valor total de R$
92.296, no exercício de 2020 a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobi-
liários S.A recebeu como adiantamento pela aquisição o valor total de R$ 28.001, o montante
recebido foi registrado como adiantamento, pois o contrato possuía cláusulas resolutivas, a
principal cláusula referia-se a emissão da escritura, que foi emitida em 29 de julho de 2021.
13. Outros passivos: Os saldos estão representados conforme demonstrativo abaixo:

Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Contas a pagar - aquisição 5 4 10 9
Obrigações a pagar (i) - - 87.002 -
Prov. de contingência e outras 39 39 210 39
Total 44 43 87.222 48
Circulante 5 4 10 9
Não circulante 39 39 87.212 39
(i) Em 02 de março de 2020, foi constituída uma sociedade por conta de participação, denomi-
nada PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A � SCP JFL, tendo como sócia os-
tensiva a investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A, a sociedade
foi constituída como propósito específico de investimentos para desenvolvimento de parte do
Empreendimento Imobiliário descrito, conforme nota explicativa nº 5.b e, aquisição das frações
ideais a que corresponderão as futuras unidades autônomas residenciais da Torre Mista e das
unidades corporativas. Em 05 de março de 2022 a sócia participante integralizou o fundo social
no montante de R$ 85.000, que foi aplicado no projeto imobiliário em desenvolvimento na
investida direta PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A, registrado na rubrica de
estoque.
14. Imposto de renda e contribuição social
Impostos diferidos:
Descrição Controladora Consolidado

2020 2019 2020 2019
Imposto Diferido CSLL 13.885 13.800 13.885 13.800
Imposto Diferido IRPJ 38.568 38.334 38.568 38.334
Total 52.453 52.134 52.453 52.134
Os impostos diferidos passivos são oriundos dos ajustes entre os reconhecimentos e critérios
contábeis diferentes entre a contabilidade fiscal e a societária. Essa diferença é uma diferença

temporária tributável, e a obrigação de pagar o tributo incidente sobre o lucro em períodos futu-
ros é um passivo fiscal diferido. A exigibilidade desse passivo decorre da alienação desse ati-
vo, com isso, a diferença temporária tributável reverterá e a entidade terá lucro tributável. A
base do imposto diferido refere-se ao valor justo de investimentos, Nota Explicativa nº 8.i.
a. Prejuízos fiscais e Base Negativa: Os totais dos prejuízos fiscais acumulados em 31 de
dezembro de 2020 e 2019 na controladora e no consolidado são:

Controladora / Controladora /
Consolidado  Consolidado

Descrição 2020 2019
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social (5.414) (52.029)
(+) Adições permanentes 3.879 50.550
(-) Exclusões permanentes (950) -
Base negativa e prejuízo fiscal (2.485) (1.479)
Impostos Diferidos (319) 14.308
15. Patrimônio líquido: (i) Capital social: Em 31 de dezembro de 2020, o capital social da Em-
presa é de R$ 18.681 (2019 - R$ 787), dividido em 18.681 quotas. Em 03 de agosto de 2020, a
Empresa teve as seguintes alterações conforme a 11ª alteração contrato social; (i) A Empresa
aprova o aumento de capital de R$ 17.894 com a emissão de 17.894 quotas, mediante a conver-
são de aportes para futuro aumento de capital em integralização de capital, dos atuais R$ 787
para R$ 18.681; (ii) A sócia WPR II Investimentos Ltda. titular de 1 quota, transfere sua única quo-
ta ao sócio Walter Torre Junior, através de compra e venda; (iii) O sócio Walter Torre Junior, titular
de 18.681.373 quotas, transfere a totalidade de suas quotas à sócia Purnima Participações Ltda.,
através de compra e venda.
Posição acionária da Empresa 2020 2019
Sócios % Quantidade de Quotas % Quantidade de Quotas
Walter Torre Junior  -  - 99,99%  787.372
Outros  -  - 0,01%  1
Purnima Participações Ltda. 100%  18.681.373 0,00%  -
Total 100%  18.681.373 100% 787.373
(ii) Adiantamento para futuro aumento de capital: No exercício de 2020 o saldo de adianta-
mento para futuro aumento de capital é de R$ 426 e em 2019 o saldo era de 17.895 e foi capitali-
zado o montante de R$ 17.894, conforme nota explicativa nº 15.c.i. (iii) Resultado do exercício:
O prejuízo líquido do exercício de 2020, será compensado com os lucros acumulados de exercíci-
os anteriores.
16. Despesas Administrativas Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Serviços prestados terceiros  (842)  (914)  (1.154)  (1.627)
Seguros  -  (168)  (2.408)  (352)
Outras  (1)  -  (4)  (28)
Total  (843)  (1.082)  (3.566)  (2.007)
17. Outras receitas e (despesas) operacionais líquidas

Controladora Consolidado
Descrição 2020 2019 2020 2019
Resultado na alienação de investimento  (4)  380  (3)  380
Perda por variação de part. Soc. - NE nº 8  -  (7.708)  -  (7.708)
PCLD - Prov. Créditos de Liquidação Duvidosa  10  (361)  10  (361)
Outras Despesas e Receitas Operacionais  (402)  (89)  (416)  (89)
Total  (396)  (7.778)  (409)  (7.778)
18. Resultado Financeiro
Descrição Controladora Consolidado
Despesas Financeiras 2020 2019 2020 2019
Juros sobre Empréstimos  (20)  -  (20)  -
Juros/multa por atraso  (908)  (140)  (951)  (140)
Juros s/impostos parcelados  (306)  (668)  (306)  (668)
Outras Despesas Financeiras  (4)  (107)  (184)  (109)
Total Despesas Financeiras  (1.238)  (915)  (1.461)  (917)
Receitas Financeiras 2020 2019 2020 2019
Descontos obtidos  -  237  -  237
Juros sobre Aplicação Financeira  -  -  27  -
Variação Monetária Ativa  -  2  -  2
Pis e COFINS sobre receitas financeiras  -  (12)  -  (12)
Total Receitas Financeiras  -  227  27  227
Resultado Financeiro Líquido  (1.238)  (688)  (1.434)  (690)
19. Instrumentos financeiros: (i) Gerenciamento de risco financeiro: A administração da
Empresa adota uma política de gerenciamento dos seus riscos, que considera a adoção de pro-
cedimentos que envolvem todas as suas áreas críticas, garantindo que as condições do negó-
cio estejam livres de risco real: Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações
nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, e custos de construção.
O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a ris-
cos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.  Re-
lacionado com a possibilidade de perda por oscilação de taxas ou descasamento de moedas
nas carteiras ativas e passivas, a Empresa possui operações em Real (R$) indexada à Taxa de
Juros � CDI. (i) Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco da Empresa, encontrar dificulda-
des em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquida-
dos com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Empresa na admi-
nistração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente
para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse sem
causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Empresa. (ii) Risco
operacional: Risco operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma
variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Empresa
e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes
de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de comportamento empre-
sarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da Empresa. O objetivo da Empresa
é administrar o risco operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à
sua reputação e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos de controle que restrin-
jam iniciativa e criatividade. A principal responsabilidade para o desenvolvimento e
implementação de controles para tratar riscos operacionais é atribuída à alta administração,
que desenvolve padrões para administrar  riscos. (ii) Análise de sensibilidade: A Empresa
realizou análise de sensibilidade do principal risco ao qual seus instrumentos financeiros estão
expostos, basicamente representados pela de taxa de juros (CDI). Com base no relatório
FOCUS de 23 de novembro de 2021 foi extraída a projeção do indexador CDI para o ano de
2020, e este definido como o cenário provável. Foram calculados cenários crescentes e de-
crescentes de 25% e 50% sobre os Ativos e Passivos Líquidos.

Queda Queda Cenário Aumento Aumento
Indexador de 50% de 25% Provável de 25% de 50%
CDI 4,63% 6,94% 9,25% 11,56% 13,88%
IPCA 5,06% 7,59% 10,12% 12,65% 15,18%

Saldo Cenário Favorável Cenário Desfavorável
Ativos e Passivos Líquido Variação Variação Cenário Variação Variação
 Líquidos 31/12/2020  50% 25% Provável  25%  50%
CDI (248) (11) (17) (23) (29) (34)
IPCA (48.026) (2.430) (3.645) (4.860) (6.075) (7.290)

(48.274) (2.442) (3.662) (4.883) (6.104) (7.325)
Saldos no Balanço - Consolidado Saldo em 31/12/2020 CDI IPCA Sem Indexador
ATIVOS
Disponibilidades 651 - - 651
Caixa e Bancos 651 - - 651
Adiantamentos a fornecedores 1.264 - - 1.264
Adiantamentos a fornecedores 1.264 - - 1.264
Partes relacionadas 20.372 - - 20.372
Partes relacionadas 20.372 - - 20.372
Adiantamentos aquisição de terreno 1.684 - - 1.684
Adiantamentos aquisição de terreno 1.684 - - 1.684
Outros ativos 4 - - 4
Outros ativos 4 - - 4
Total dos Ativos com Riscos Financeiros - -

base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida sig-
nificativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade
operacional; � Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações
contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da épo-
ca da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiênci-
as significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 20 de junho de 2022.
BDO RCS Auditores Independentes SS - CRC 2 SP 013846/O-1.

Henrique Herbel de Melo Campos - Contador CRC 1 SP 181015/O-3

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9B49-6730-4F3C-CDAE.
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Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ nº 26.051.817/0001-82 - NIRE 35.300.494.776

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, da Polo Indústria e Comércio S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.) Realizada em 03 de Novembro de 2022

Data, Hora e Local: 03 de novembro, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital e remota, com a dispensa da videoconferência ante a presença dos Debenturis-
tas (conforme definido abaixo) representando 100% (cem por cento) das Debêntures (conforme definidas abaixo) em circulação, nos termos da Resolução CVM 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), tendo sido considerada, nos termos da Resolução CVM 81, como realizada na sede social da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Emissora” ou “Polo Films”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Polo I, 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, onde os votos proferidos via e-mail foram arquivados. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos 
titulares das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Debenturistas”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Para os fins desta assembleia, “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 
Primeira Emissão de Polo Indústria e Comércio S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.)”, celebrado em 21 de junho de 2017, conforme aditado em 
14 de julho de 2017, em 27 de julho de 2017, em 1º de setembro de 2017, em 1º de novembro de 2017 e em 8 de dezembro de 2017, entre a Emissora e Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente). Presença: (i) Debenturistas representando a totali-
dade das Debêntures em circulação, conforme se verificou das suas assinaturas no livro próprio; (ii) a Emissora; e (iii) o Agente Fiduciário. Verificou-se, também, a 
presença da Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Pentágono”), em razão da deliberação acerca da substituição do Agente Fiduciário, con-
forme previsto na Ordem do Dia. Composição da Mesa: Michele Ruiz, Presidente, e Fernando Silveira de Moraes, Secretário. Lavratura da Ata: autorizada a lavratura 
da presente ata da Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 
130, §1º e §2º da Lei das Sociedades por Ações. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 1. Aprovar a exclusão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
Sul Rio-Grandense como garantia das Debêntures, observada a incorporação da Sul Rio-Grandense pela Emissora; 2. Em razão da incorporação mencionada no item 
anterior, substituir a Sul Rio-Grandense pela Polo Films Importação, Exportação e Distribuição de Embalagens Plásticas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
32.136.090/0001-39 (“Polo Films Importação e Exportação Ltda.”), cujos recebíveis serão objeto de cessão fiduciária em garantia das Debêntures, mediante a cele-
bração de contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios, como garantia a ser cedida de forma integral às Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
presente data, isto é, até 02 de dezembro de 2022 (“Cessão Fiduciária Polo Films Importação e Exportação Ltda.”); 3. Aprovar a anulação da deliberação constante 
do item 1 da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 11.03.2020 (“AGD 11.03.2020”), antes mesmo de sua efetivação, referente à liberação parcial dos 
direitos creditórios do referido contrato, por meio do qual poderia haver a cessão de direitos creditórios da Polo Films Importação e Exportação Ltda. para o Santander, 
observado o limite total de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), tendo em vista que o “Convênio de Cessão de Créditos nº 340415320” celebrado jamais fora 
efetivado; 4. A celebração do Contrato de Cessão Fiduciária Polo Films Importação e Exportação Ltda., como garantia cedida de forma integral às Debêntures, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data, isto é, até 02 de dezembro de 2022; 5. A inclusão da Polo Films Importação e Exportação Ltda. como fiadora, 
codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Emissora) responsável por todas as Obrigações Garantidas Debêntures; 6. A alteração do Evento de 
Inadimplemento constante da Cláusula 7.37.3, inciso XXI, da Escritura de Emissão, observada a conclusão do registro dos Bônus de Subscrição Polo Films na central 
depositária da B3; 7. A alteração do Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.37.3, inciso XXII, da Escritura de Emissão, tendo em vista que a Polo Films 
Importação e Exportação Ltda. não é subsidiária integral da Emissora, como era a garantidora substituída, Sul Rio-Grandense; 8. A substituição do Agente Fiduciário, 
nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão, pela Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 04, salas 302 a 304, CEP: 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0001-38, em caráter permanente, de modo que o novo agente fiduciário passe a representar os Debenturistas para todos os fins (“Novo Agente Fiduciá-
rio”), bem como a sua respectiva remuneração. A substituição será formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, em que o Novo Agente Fiduciário 
passará a ter a definição de Agente Fiduciário conforme preâmbulo da Escritura de Emissão; 9. A autorização para a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário 
e/ou o Novo Agente Fiduciário, conforme aplicável, praticarem todos os atos que forem necessários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo, mas 
não se limitando, à formalização da contratação do Novo Agente Fiduciário através da celebração do 6º aditamento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da presente data, isto é, até 02 de dezembro de 2022 (“6º Aditamento à Escritura de Emissão”); e 10. A concessão de prazo adicional até 31 de dezembro de 
2022, para envio ao Novo Agente Fiduciário, quaisquer documentos remanescentes relativos à Emissão que não tenham sido entregues até a data da presente assem-
bleia, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Alienação Fiduciária Montenegro. Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às 
matérias da Ordem do Dia: 1. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou 
abstenção ao presente item, a exclusão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sul Rio-Grandense como garantia das Debêntures, observada a incorporação da Sul 
Rio-Grandense pela Emissora; 2. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário 
ou abstenção ao presente item, a substituição a Sul Rio-Grandense pela Polo Films Importação, Exportação Ltda.; 3. Considerando a não celebração da Cessão Fidu-
ciária Polo Films Importação e Exportação Ltda. até a presente data, Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a anulação da deliberação constante do item 1 da AGD 11.03.2020, antes mesmo de sua efetiva-
ção, referente à liberação parcial dos direitos creditórios do referido contrato, por meio do qual poderia haver a cessão de direitos creditórios da Polo Films Importação 
e Exportação Ltda. para o Santander, observado o limite total de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), tendo em vista que o “Convênio de Cessão de Créditos nº 
340415320” jamais fora efetivado; 4. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto con-
trário ou abstenção ao presente item, a ratificação da aprovação com a efetiva celebração do Contrato de Cessão Fiduciária como garantia cedida de forma integral às 
Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente ata, isto é, até 02 de dezembro de 2022; 5. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das 
Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a inclusão da Polo Films Importação e Exportação Ltda. como 
fiadora, codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Emissora) responsável por todas as Obrigações Garantidas da Emissão; 6. Debenturistas re-
presentando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a alteração do 
Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.36.3, inciso XXI, da Escritura de Emissão, observada a conclusão do registro dos Bônus de Subscrição Polo Films 
na central depositária da B3, de forma que o referido inciso passe a vigorar com a seguinte redação: “XXI: os Bônus de Subscrição Polo Films deixem de ser registra-
dos na central depositária da B3, na modalidade de Depósito Exclusivo, exceto (i) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) das Debêntures em Circulação; ou (ii) no caso de retirada de parte ou da totalidade dos Bônus de Subscrição Polo Films do Depósito Exclusivo 
com a finalidade exclusiva de exercício dos referidos Bônus fora do ambiente da B3”; 7. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em 
circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a alteração do Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.36.3, 
inciso XXII, da Escritura de Emissão, observado que a composição societária da Polo Films Importação e Exportação Ltda. é diferente da composição societária da 
antiga garantidora, de forma que o referido inciso passe a vigorar com a seguinte redação: “XXII: caso a Companhia deixe de deter quotas representativas de, ao 
menos, 96% (noventa e seis por cento) do capital social da Polo Films Importação e Exportação Ltda., observado o disposto na Cláusula 7.36.1 acima, inciso VII”; 
8. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, 
a substituição do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão, pela Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 
qualidade de Novo Agente Fiduciário. A substituição será formalizada por meio do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, em que o Novo Agente Fiduciário passará a 
ter a definição de Agente Fiduciário conforme preâmbulo da Escritura de Emissão, com a consequente alteração do inciso I da Cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, 
de modo que a referida cláusula passará a vigorar com a seguinte redação: “9.5 Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e 
desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade: I. receberá uma remuneração: (a) de R$19.000,00 (deze-
nove mil reais) por ano, devida pela Companhia (sem prejuízo da Fiança), sendo a primeira parcela da remuneração devida no 5º (quinto) Dia Útil contado da data 
de celebração desta Escritura de Emissão, e as demais, no mesmo dia dos anos subsequentes, até o vencimento da Emissão, ou enquanto o Agente Fiduciário re-
presentar os interesses dos Debenturistas; (b) em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas ou celebração de aditamentos ou ins-
trumentos legais relacionados à Emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega do relatório de horas, pelo Agente Fiduciário 
à Emissora. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual na mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (i) análise de edital; (ii) participação em confe-
rências telefônicas ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (v) aditivos 
e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tare-
fa realizada (por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e 
do valor relativo ao tempo. (c) reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela, pela variação do IPCA ou do índice que eventualmente o 
substitua, calculada pro rata temporis, se necessário; (d) acrescida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, da Contribuição para o Programa de 
Integração Social - PIS, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, do Imposto 
Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida ao Agente Fidu-
ciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, de forma que o Agente Fiduciário receba a remuneração como se tais tributos não fossem incidentes; 
(e) devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das Debêntures e mesmo após o seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipótese de atuação do Agen-
te Fiduciário na cobrança de eventuais inadimplências relativas às Debêntures não sanadas pela Companhia e/ou pela Garantidora, casos em que a remuneração 
devida ao Agente Fiduciário será calculada proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário, com base no valor da alínea (a) acima, reajustado con-
forme a alínea (c) acima; (f) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sobre os valores em atraso, de (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo IPCA, calculada pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (g) realizada mediante depósito na conta corrente a ser indicada por escrito pelo 
Agente Fiduciário à Companhia, servindo o comprovante do depósito como prova de quitação do pagamento;” 9. Debenturistas representando 100% (cem por cento) 
das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário 
e/ou com o Novo Agente Fiduciário, pratiquem todos os atos que forem necessários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando, 
à formalização da contratação do Novo Agente Fiduciário através da celebração do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 (trinta) dias da presente 
ata, isto é, até 02 de dezembro de 2022; e 10. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de 
voto contrário ou abstenção ao presente item, concessão de prazo adicional até 31 de dezembro de 2022, para envio ao Novo Agente Fiduciário de quaisquer docu-
mentos remanescentes relativos à Emissão que não tenham sido entregues até a data da presente assembleia. O Novo Agente Fiduciário esclarece ter solicitado à 
Companhia todos os documentos e informações relativos à Emissão, tendo sido esclarecido pela Emissora que as garantias devidamente constituídas e vigentes no 
âmbito da Emissão até a presente data são: a) cessão fiduciária de direitos creditórios da Polo Films S.A., através do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças (“Cessão Fiduciária Direitos Creditórios Polo Films”); b) alienação fiduciária de imóvel Montenegro, através de Escri-
tura Pública de Constituição de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, lavrada pelo 22º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, registrado no livro 
4.540, folhas 139, em 08 de dezembro de 2017 (“Alienação Fiduciária Montenegro”); c) penhor de ações, através do Instrumento Particular de Constituição de Penhor 
de Ações (“Penhor de Ações”); e d) alienação fiduciária de bens móveis, através do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Móveis em 
Garantia (“Alienação Fiduciária Equipamentos Montenegro”). Ainda, o Novo Agente Fiduciário informa que na forma prevista nos Arts. 3º e 9º da Resolução nº 17 da 
CVM, somente passará a ser denominado como o Novo Agente Fiduciário da Emissão após a celebração do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, de modo que a 
substituição deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados do registro do mencionado aditamento, sendo certo ainda que, para a efeti-
vação da substituição ora aprovada, o Novo Agente Fiduciário informa que será atribuído pagamento pela Emissora do valor de implementação, isto é, o valor total 
gasto pela Pentágono, ainda antes de sua efetiva contratação e até a presente data, para avaliar a situação atual da Emissão, elaborar os checklists de documentos 
vigentes e pendentes no âmbito da Emissão, analisar a presente minuta, participar de reuniões e afins (“Valor de Implementação”). Assim, o tempo apurado até a 
presente data para compor o Valor de Implementação é de 10 horas), utilizando-se como base o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-ho-
ra dedicado às atividades acima mencionadas e que perfazem o valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a ser pago pela Emissora ao Novo 
Agente Fiduciário no prazo de 10 (dez) dias após a celebração da presente ata. As deliberações da presente assembleia devem ser interpretadas restritivamente como 
mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas 
previstos na Escritura de Emissão, sendo as suas aplicações exclusivas e restritas para os eventos acima deliberados. Para fins de esclarecimento, ficam ratificados e 
permanecem inalterados os demais termos e condições das Debêntures não alterados nos termos desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como todos os demais 
documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. A Emissora neste ato comparece para todos os fins e efeitos de direito e 
faz constar nesta ata que concorda com todos os termos aqui deliberados, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas acima 
poderá ensejar, nos termos da Cláusula 7.37.3 da Escritura de Emissão, o vencimento antecipado das Debêntures. Os termos iniciados em letra maiúscula que não 
estejam definidos na presente Assembleia têm o mesmo significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a 
presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Michele Ruiz; Secretário: Fernando Silveira de Moraes; Debenturistas; Agente Fidu-
ciário: Trustee DTVM Ltda. (Juliana Mayumi Nagai e Deyse Moreno Antunes); Novo Agente Fiduciário: Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
(Caio Junqueira Fabrino) e Emissora: Polo Films Indústria e Comércio S.A. (Antonio Tulio Jou Inchausti e Fábio Dias Garcia). Fica autorizada a publicação desta ata com 
a omissão das assinaturas, nos termos do parágrafo segundo do artigo 130 da Lei das S.A. São Paulo, 03 de Novembro de 2022.

Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ nº 26.051.817/0001-82 - NIRE 35.300.494.776

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória da Proquigel Química S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.) Realizada em 03 de Novembro de 2022

Data, Hora e Local: 03 de novembro de 2022, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital e remota, com a dispensa da videoconferência ante a presença dos 
Debenturistas (conforme definido abaixo) representando 100% (cem por cento) das Debêntures (conforme definidas abaixo) em circulação, nos termos da Resolução 
CVM 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), tendo sido considerada, nos termos da Resolução CVM 81, como realizada na sede social da Polo Films 
Indústria e Comércio S.A. (“Emissora” ou “Polo Films”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala 
Polo I, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, onde os votos proferidos via e-mail foram arquivados. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença da totalidade 
dos titulares das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Debenturistas”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Para os fins desta assembleia, “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos do “Instru-
mento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejus-
sória, da Primeira Emissão de Proquigel Química S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.)”, celebrado em 21 de junho de 2017, conforme aditado em 
14 de julho de 2017, em 27 de julho de 2017, em 1º de setembro de 2017, em 1º de novembro de 2017 e em 8 de dezembro de 2017, entre a Emissora e Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente). Presença: (i) Debenturistas representando a totali-
dade das Debêntures em circulação, conforme se verificou das suas assinaturas no livro próprio; (ii) a Emissora; e (iii) o Agente Fiduciário. Verificou-se, também, a 
presença da Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Pentágono”), em razão da deliberação acerca da substituição do Agente Fiduciário, con-
forme previsto na Ordem do Dia. Composição da Mesa: Michele Ruiz, Presidente, e Fernando Silveira de Moraes, Secretário. Lavratura da Ata: autorizada a lavratura 
da presente ata da Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 
130, §1º e §2º da Lei das Sociedades por Ações. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 1. Aprovar a exclusão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
Sul Rio-Grandense como garantia das Debêntures, observada a incorporação da Sul Rio-Grandense pela Emissora; 2. Em razão da incorporação mencionada no item 
anterior, substituir a Sul Rio-Grandense pela Polo Films Importação, Exportação e Distribuição de Embalagens Plásticas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
32.136.090/0001-39 (“Polo Films Importação e Exportação Ltda.”), cujos recebíveis serão objeto de cessão fiduciária em garantia das Debêntures, mediante a cele-
bração de contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios, como garantia a ser cedida de forma integral às Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
presente data, isto é, até 02 de dezembro de 2022 (“Cessão Fiduciária Polo Films Importação e Exportação Ltda.”); 3. Aprovar a anulação da deliberação constante 
do item 1 da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 11.03.2020 (“AGD 11.03.2020”), antes mesmo de sua efetivação, referente à liberação parcial dos 
direitos creditórios do referido contrato, por meio do qual poderia haver a cessão de direitos creditórios da Polo Films Importação e Exportação Ltda. para o Santander, 
observado o limite total de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), tendo em vista que o “Convênio de Cessão de Créditos nº 340415320” celebrado jamais fora 
efetivado; 4. A celebração do Contrato de Cessão Fiduciária Polo Films Importação e Exportação Ltda., como garantia cedida de forma integral às Debêntures, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data, isto é, até 02 de dezembro de 2022; 5. A inclusão da Polo Films Importação e Exportação Ltda. como fiadora, 
codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Emissora) responsável por todas as Obrigações Garantidas Debêntures; 6. A alteração do Evento de 
Inadimplemento constante da Cláusula 7.37.3, inciso XXI, da Escritura de Emissão, observada a conclusão do registro dos Bônus de Subscrição Polo Films na central 
depositária da B3; 7. A alteração do Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.37.3, inciso XXII, da Escritura de Emissão, tendo em vista que a Polo Films 
Importação e Exportação Ltda. não é subsidiária integral da Emissora, como era a garantidora substituída, Sul Rio-Grandense; 8. A substituição do Agente Fiduciário, 
nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão, pela Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 04, salas 302 a 304, CEP: 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0001-38, em caráter permanente, de modo que o novo agente fiduciário passe a representar os Debenturistas para todos os fins (“Novo Agente Fiduciá-
rio”), bem como a sua respectiva remuneração. A substituição será formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, em que o Novo Agente Fiduciário 
passará a ter a definição de Agente Fiduciário conforme preâmbulo da Escritura de Emissão; 9. A autorização para a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário 
e/ou o Novo Agente Fiduciário, conforme aplicável, praticarem todos os atos que forem necessários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo, mas 
não se limitando, à formalização da contratação do Novo Agente Fiduciário através da celebração do 6º aditamento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da presente data, isto é, até 02 de dezembro de 2022 (“6º Aditamento à Escritura de Emissão”); e 10. A concessão de prazo adicional até 31 de dezembro de 
2022, para envio ao Novo Agente Fiduciário, quaisquer documentos remanescentes relativos à Emissão que não tenham sido entregues até a data da presente assem-
bleia, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Alienação Fiduciária Montenegro. Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às 
matérias da Ordem do Dia: 1. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou 
abstenção ao presente item, a exclusão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sul Rio-Grandense como garantia das Debêntures, observada a incorporação da Sul 
Rio-Grandense pela Emissora; 2. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário 
ou abstenção ao presente item, a substituição a Sul Rio-Grandense pela Polo Films Importação, Exportação Ltda.; 3. Considerando a não celebração da Cessão Fidu-
ciária Polo Films Importação e Exportação Ltda. até a presente data, Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a anulação da deliberação constante do item 1 da AGD 11.03.2020, antes mesmo de sua efetiva-
ção, referente à liberação parcial dos direitos creditórios do referido contrato, por meio do qual poderia haver a cessão de direitos creditórios da Polo Films Importação 
e Exportação Ltda. para o Santander, observado o limite total de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), tendo em vista que o “Convênio de Cessão de Créditos nº 
340415320” jamais fora efetivado; 4. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto con-
trário ou abstenção ao presente item, a ratificação da aprovação com a efetiva celebração do Contrato de Cessão Fiduciária como garantia cedida de forma integral às 
Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente ata, isto é, até 02 de dezembro de 2022; 5. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das 
Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a inclusão da Polo Films Importação e Exportação Ltda. como 
fiadora, codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Emissora) responsável por todas as Obrigações Garantidas da Emissão; 6. Debenturistas re-
presentando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a alteração do 
Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.36.3, inciso XXI, da Escritura de Emissão, observada a conclusão do registro dos Bônus de Subscrição Polo Films 
na central depositária da B3, de forma que o referido inciso passe a vigorar com a seguinte redação: “XXI: os Bônus de Subscrição Polo Films deixem de ser registra-
dos na central depositária da B3, na modalidade de Depósito Exclusivo, exceto (i) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) das Debêntures em Circulação; ou (ii) no caso de retirada de parte ou da totalidade dos Bônus de Subscrição Polo Films do Depósito Exclusivo 
com a finalidade exclusiva de exercício dos referidos Bônus fora do ambiente da B3”; 7. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em 
circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, a alteração do Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.36.3, 
inciso XXII, da Escritura de Emissão, observado que a composição societária da Polo Films Importação e Exportação Ltda. é diferente da composição societária da 
antiga garantidora, de forma que o referido inciso passe a vigorar com a seguinte redação: “XXII: caso a Companhia deixe de deter quotas representativas de, ao 
menos, 96% (noventa e seis por cento) do capital social da Polo Films Importação e Exportação Ltda., observado o disposto na Cláusula 7.36.1 acima, inciso VII”;  
8. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, 
a substituição do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão, pela Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 
qualidade de Novo Agente Fiduciário. A substituição será formalizada por meio do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, em que o Novo Agente Fiduciário passará a 
ter a definição de Agente Fiduciário conforme preâmbulo da Escritura de Emissão, com a consequente alteração do inciso I da Cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, 
de modo que a referida cláusula passará a vigorar com a seguinte redação: “9.5. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e 
desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade: I. receberá uma remuneração: (a) de R$19.000,00 (deze-
nove mil reais) por ano, devida pela Companhia (sem prejuízo da Fiança), sendo a primeira parcela da remuneração devida no 5º (quinto) Dia Útil contado da data 
de celebração desta Escritura de Emissão, e as demais, no mesmo dia dos anos subsequentes, até o vencimento da Emissão, ou enquanto o Agente Fiduciário re-
presentar os interesses dos Debenturistas; (b) em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas ou celebração de aditamentos ou ins-
trumentos legais relacionados à Emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega do relatório de horas, pelo Agente Fiduciário 
à Emissora. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual na mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (i) análise de edital; (ii) participação em confe-
rências telefônicas ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (v) aditivos 
e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tare-
fa realizada (por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e 
do valor relativo ao tempo. (c) reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela, pela variação do IPCA ou do índice que eventualmente o 
substitua, calculada pro rata temporis, se necessário; (d) acrescida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, da Contribuição para o Programa de 
Integração Social - PIS, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, do Imposto 
Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida ao Agente Fidu-
ciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, de forma que o Agente Fiduciário receba a remuneração como se tais tributos não fossem incidentes; 
(e) devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das Debêntures e mesmo após o seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipótese de atuação do Agen-
te Fiduciário na cobrança de eventuais inadimplências relativas às Debêntures não sanadas pela Companhia e/ou pela Garantidora, casos em que a remuneração 
devida ao Agente Fiduciário será calculada proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário, com base no valor da alínea (a) acima, reajustado con-
forme a alínea (c) acima; (f) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sobre os valores em atraso, de (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo IPCA, calculada pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (g) realizada mediante depósito na conta corrente a ser indicada por escrito pelo 
Agente Fiduciário à Companhia, servindo o comprovante do depósito como prova de quitação do pagamento;” 9. Debenturistas representando 100% (cem por cento) 
das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de voto contrário ou abstenção ao presente item, que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário 
e/ou com o Novo Agente Fiduciário, pratiquem todos os atos que forem necessários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando, 
à formalização da contratação do Novo Agente Fiduciário através da celebração do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 (trinta) dias da presente 
ata, isto é, até 02 de dezembro de 2022; e 10. Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação aprovaram, sem manifestação de 
voto contrário ou abstenção ao presente item, concessão de prazo adicional até 31 de dezembro de 2022, para envio ao Novo Agente Fiduciário de quaisquer docu-
mentos remanescentes relativos à Emissão que não tenham sido entregues até a data da presente assembleia. O Novo Agente Fiduciário esclarece ter solicitado à 
Companhia todos os documentos e informações relativos à Emissão, tendo sido esclarecido pela Emissora que as garantias devidamente constituídas e vigentes no 
âmbito da Emissão até a presente data são: a) cessão fiduciária de direitos creditórios da Polo Films S.A., através do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças (“Cessão Fiduciária Direitos Creditórios Polo Films”); b) alienação fiduciária de imóvel Montenegro, através de Escri-
tura Pública de Constituição de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, lavrada pelo 22º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, registrado no livro 
4.540, folhas 139, em 08 de dezembro de 2017 (“Alienação Fiduciária Montenegro”); c) penhor de ações, através do Instrumento Particular de Constituição de Penhor 
de Ações (“Penhor de Ações”); e d) alienação fiduciária de bens móveis, através do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Móveis em 
Garantia (“Alienação Fiduciária Equipamentos Montenegro”). Ainda, o Novo Agente Fiduciário informa que na forma prevista nos Arts. 3º e 9º da Resolução nº 17 da 
CVM, somente passará a ser denominado como o Novo Agente Fiduciário da Emissão após a celebração do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, de modo que a 
substituição deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados do registro do mencionado aditamento, sendo certo ainda que, para a efeti-
vação da substituição ora aprovada, o Novo Agente Fiduciário informa que será atribuído pagamento pela Emissora do valor de implementação, isto é, o valor total 
gasto pela Pentágono, ainda antes de sua efetiva contratação e até a presente data, para avaliar a situação atual da Emissão, elaborar os checklists de documentos 
vigentes e pendentes no âmbito da Emissão, analisar a presente minuta, participar de reuniões e afins (“Valor de Implementação”). Assim, o tempo apurado até a 
presente data para compor o Valor de Implementação é de 10 horas), utilizando-se como base o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-ho-
ra dedicado às atividades acima mencionadas e que perfazem o valor total de R$ 4.500,00, a ser pago pela Emissora ao Novo Agente Fiduciário no prazo de 10 (dez) 
dias após a celebração da presente ata. As deliberações da presente assembleia devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, 
portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão, sendo 
as suas aplicações exclusivas e restritas para os eventos acima deliberados. Para fins de esclarecimento, ficam ratificados e permanecem inalterados os demais termos 
e condições das Debêntures não alterados nos termos desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral 
cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. A Emissora neste ato comparece para todos os fins e efeitos de direito e faz constar nesta ata que concorda 
com todos os termos aqui deliberados, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar, nos termos da Cláu-
sula 7.37.3 da Escritura de Emissão, o vencimento antecipado das Debêntures. Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam definidos na presente Assem-
bleia têm o mesmo significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes. Presidente: Michele Ruiz; Secretário: Fernando Silveira de Moraes; Debenturistas; Agente Fiduciário: Trustee DTVM Ltda. (Juliana 
Mayumi Nagai e Deyse Moreno Antunes); Novo Agente Fiduciário: Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (Caio Junqueira Fabrino) e Emissora: 
Polo Films Indústria e Comércio S.A. (Antonio Tulio Jou Inchausti e Fábio Dias Garcia). Fica autorizada a publicação desta ata com a omissão das assinaturas, nos 
termos do parágrafo segundo do artigo 130 da Lei das S.A. São Paulo, 03 de novembro de 2022.

OMNI Banco S.A.
CNPJ/ME Nº 60.850.229/0001-47 - NIRE 35.3.0006455-1 - Companhia

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de junho de 2022
Data, hora e local: Realizada em 14/06/2022, às 9h00, na sede social Companhia, na Avenida São Gabriel nº 555, 
5º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP,  CEP 01435-001. Convocação e publicação: Dispensada a convocação 
prévia e publicação de anúncios em razão da presença de acionista, conforme disposto do artigo 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. Mesa:   Érico Sodré Quirino Ferreira, Presidente; 
Nelson Rosa Júnior  - Secretário. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) Aumento do capital social da Companhia e 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: 
Os acionistas deliberaram, sem ressalvas e por unanimidade de votos, o seguinte: (i) O aumento do capital 
social da Companhia no valor de R$ 100.000.000,00,  mediante a capitalização de parte da reserva de lucros, 
passando o capital social de R$ 200.000.000,00 para R$ 300.000.000,00, sem emissão de novas ações. Tendo 
em vista a deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º. O 
capital social da Companhia é de R$ 300.000.000,00, dividido em 847.833.342 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. (ii) A consolidação do Estatuto Social, que passa a integrar a presente ata como Anexo I. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. Assinaturas: Érico Sodré Quirino Ferreira, Presidente da Mesa; Nelson Rosa Júnior, Secretário da 
Mesa e diretor. Acionista Presente: Omni S.A. – Crédito Financiamento e Investimento, representada por Érico 
Sodré Quirino Ferreira e Nelson Rosa Júnior. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo 
(SP), 14/06/2022. Mesa: Érico Sodré Quirino Ferreira, Presidente; Nelson Rosa Júnior, Secretário. JUCESP nº 
429.120/22-9 em 22/08/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DB9C-8E3A-4409-5195.
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